




















































Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato
(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17

de maio de 2024)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocação, para
aceitar o instrumento equivalente ao contrato ([Nota de Empenho / Autorização de Entrega), sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

1.2.1 O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de
que:

1.2.1.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as
disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.2.1.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no
Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o Contratado, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não
quitados do setor público federal (Cadin).

2.4. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.6. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:



3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que
seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se
de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

3.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

3.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste
Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor;

4.1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

4.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;



4.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

4.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.6.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.6.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.6.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da
contratação;

4.1.8 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

4.1.10 Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

4.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do
objeto;

4.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;



4.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

5.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

5.3.2 poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes
do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.5.3 Indenizações e multas.

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.



7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal cidade do Rio de Janeiro, para dirimir os Litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.



TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que
está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital e nos demais anexos
a que se refere a Licitação nº.........../2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da
Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o
processo de contratação.

Rio de Janeiro, ........ de ................... de 2026

__________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal)



1 de 23

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLOGICOS

Estudo Técnico Preliminar 1007/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 25386.002398/2025-29

2. Descrição da necessidade

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo identificar e analisar cenários para atender à demanda
descrita no Documento de Formalização da Demanda, além de demonstrar a viabilidade técnica e econômica das
soluções propostas. O ETP subsidia o processo de contratação, conforme estabelece o artigo 18, inciso II, da Lei
14.133/2021, e está em conformidade com o artigo 6º da Instrução Normativa SGD-ME nº 58/2022, fornecendo as
informações necessárias para garantir a eficiência, vantajosidade e sustentabilidade da contratação pública.

O Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos/Bio-Manguinhos, unidade da Fundação Oswaldo Cruz/Fiocruz, é
responsável pela pesquisa, desenvolvimento, produção e fornecimento de vacinas, kits para diagnóstico e
biofármacos ao Sistema Único de Saúde (SUS) e a outros órgãos públicos. Sua missão é garantir o acesso a
produtos essenciais para a saúde pública, contribuir para a autonomia tecnológica do Brasil e promover inovação no
setor de biotecnologia. Bio-Manguinhos desempenha um papel estratégico na proteção e prevenção de doenças por
meio da oferta de soluções biotecnológicas.

A instituição tem investido na ampliação de seu parque industrial, na produção de vacinas, biofármacos e reativos
para diagnóstico, além de desenvolver novas tecnologias e produtos de alto valor agregado. Essa estratégia visa à
prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças que impactam a saúde pública do país. As diretrizes de
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação são definidas com base em critérios como a situação epidemiológica do
Brasil, a demanda dos diferentes programas do Ministério da Saúde, o avanço tecnológico do projeto e sua
viabilidade econômica, bem como a capacidade científica e tecnológica, além do financiamento e gerenciamento.

Para atender plenamente à demanda do Ministério da Saúde por imunobiológicos, Bio-Manguinhos elaborou um
planejamento para a aquisição de materiais de consumo, os quais estão incluídos no Planejamento Anual
Orçamentário e associados às iniciativas estratégicas da unidade. Essa aquisição é fundamental para garantir a
continuidade da produção de vacinas, kits de diagnóstico e biofármacos, permitindo à instituição cumprir sua missão
de proteger a saúde pública e promover a prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças de grande impacto no
Brasil. Além disso, o investimento em materiais assegura o desenvolvimento de novas tecnologias e aumenta a
capacidade de resposta do país diante de desafios epidemiológicos.

A contratação de serviços e produtos no âmbito da saúde pública, como os oferecidos pelo Instituto de Tecnologia em
Imunobiológicos/Bio-Manguinhos, é de extrema importância para garantir o acesso da população a vacinas, kits de
diagnóstico e biofármacos. Essa essencialidade está diretamente ligada à missão da instituição de proteger a saúde
pública, promovendo a prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças que afetam a qualidade de vida da população
brasileira.

De acordo com o previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de 2015, o interesse público está
intrinsecamente relacionado à necessidade de garantir a disponibilização contínua de produtos essenciais à saúde. A
produção e o fornecimento de imunobiológicos não respondem apenas a uma demanda imediata, mas também ao
imperativo de inovação e autonomia tecnológica do Brasil no setor de biotecnologia. Essa estratégia é vital para
enfrentar os desafios epidemiológicos e assegurar que a população tenha acesso a tratamentos eficazes e
preventivos.

UASG 254445
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Dessa forma, a contratação com Bio-Manguinhos fortalece a capacidade do Sistema Único de Saúde (SUS) em
atender às necessidades da população, contribuindo para a implementação de políticas públicas de saúde que
buscam aumentar a cobertura vacinal e a eficácia no diagnóstico e tratamento de doenças. Assim, a essência dessa
contratação reside em garantir não apenas a continuidade da produção de itens essenciais, mas também em
promover a saúde e o bem-estar da sociedade como um todo.

PEDIDO DE COMPRA Nº 220935

327 - SORO,FISIOLOGICO;NACL 0,9%;SOL INJ;FR 500MLITENS: 

349 - REPARIL GEL(ESCINA,SALICILATO DIETILAMINA);USO TÓPICO;BI 30G

363 - ANESTÉSICO PÓ TIOPENTAL SÓDICO;CX 25 FR/AP 1G

38225 - POMADA,OFTALMICA;ESTERIL;TOBRAMICINA;3MG/G

60236 - SOLUÇÃO,OFTÁLMICA;ANE;CLORIDRATO OXIBUPROCAINA 0,4%;FR 10ML

Os itens objeto desta aquisição são imprescindíveis para garantir a execução segura, contínua e eficiente de diversas
técnicas experimentais realizadas em animais utilizados em ensaios pré-clínicos, sendo fundamentais para a
manutenção da qualidade, confiabilidade e integridade dos resultados obtidos. Tais insumos serão utilizados pelo
Laboratório de Ensaios Pré-Clínicos (LAEPC), no âmbito da realização de testes não clínicos relacionados às
atividades de Controle de Qualidade de vacinas e biofármacos.

Os itens destinam-se à utilização como anestésicos, analgésicos e medicamentos, empregados em diferentes
técnicas experimentais, possibilitando a adequada condução dos procedimentos, com garantia de anestesia e
analgesia aos animais de laboratório, em estrita observância aos preceitos éticos e legais vigentes, conforme as
diretrizes estabelecidas pelo CONCEA.

A indisponibilidade desses insumos compromete diretamente a execução, a conclusão e a confiabilidade dos ensaios,
impactando de forma crítica os resultados dos testes não clínicos conduzidos pelo laboratório. Ressalta-se, ainda, a
elevada relevância científica e estratégica da presente contratação, uma vez que sustenta atividades essenciais de
Controle de Qualidade de vacinas e biofármacos de Bio-Manguinhos, contribuindo de forma decisiva para a garantia
da segurança, eficácia e conformidade dos produtos destinados ao sistema de saúde.

As quantidades estimadas foram definidas com base no consumo histórico, no estoque disponível e nos respectivos
prazos de validade, de modo a assegurar o atendimento da demanda anual prevista, considerando as atividades
regulares de controle de qualidade dos produtos em produção, as iniciativas institucionais e estratégicas em
andamento e os projetos de desenvolvimento tecnológico atualmente em execução.

PEDIDO DE COMPRA Nº 221186

31254 - COCCIDINE,80;POSOLUVEL;VETERINARIO;30042099,SANPHAR;CX25EVITEM: 

O item 31254 – COCCIDINE 80, pó solúvel, veterinário, classificação 30042099, marca SANPHAR, embalagem com
25 envelopes é imprescindível para a realização de procedimentos experimentais com animais utilizados em ensaios
pré-clínicos, sendo fundamental para assegurar a continuidade, a segurança e a confiabilidade das atividades
desenvolvidas no Laboratório de Ensaios Pré-Clínicos (LAEPC), no âmbito dos testes não clínicos vinculados ao
Controle de Qualidade de vacinas e biofármacos.

O produto é utilizado especificamente no tratamento de patologias associadas a protozoários em coelhos (
), animais empregados nos ensaios experimentais provenientes das atividades de Controle deOryctolagus cuniculus

Qualidade, sendo sua administração indispensável para garantir o bem-estar e a saúde dos animais, conforme os
preceitos éticos e legais estabelecidos pelo CONCEA, além de preservar a integridade dos modelos biológicos e a
confiabilidade dos resultados experimentais obtidos.
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A ausência deste insumo impacta diretamente a execução, a finalização e os resultados dos ensaios realizados,
comprometendo as atividades laboratoriais e os objetivos institucionais. Ressalta-se, ainda, sua elevada relevância
científica e estratégica, uma vez que sustenta atividades essenciais de Controle de Qualidade de vacinas e
biofármacos de Bio-Manguinhos.

No que se refere à escolha da marca, destaca-se que somente o produto da marca SANPHAR atende às
necessidades técnicas do laboratório, uma vez que sua formulação química contém os componentes específicos e
compatíveis com os demais medicamentos já utilizados em regime semanal nos protocolos experimentais, sendo
imprescindível para a eliminação eficaz dos protozoários, sem comprometer a saúde dos animais ou a validade dos
resultados obtidos, razão pela qual a aquisição deve, necessariamente, restringir-se à referida marca.

As quantidades estimadas foram definidas com base no estoque vigente e nos respectivos prazos de validade, de
forma a atender à demanda anual prevista, conforme o cronograma de execução das atividades de Controle de
Qualidade dos produtos existentes.

PEDIDO DE COMPRA Nº221187

ITENS: 42826 - CLORIDRATO,CETAMINA;10%;FRASCOAMPOLA,10ML

49101 - CLORIDRATO,XILAZINA;2%;SOL INJ;FR/AP 10ML

Os itens objeto desta aquisição são imprescindíveis para garantir a execução segura e eficiente de diversas técnicas
experimentais realizadas em animais utilizados em ensaios pré-clínicos, sendo fundamentais para a manutenção da
qualidade, da confiabilidade e da integridade dos resultados obtidos. Tais insumos serão utilizados pelo Laboratório
de Ensaios Pré-Clínicos (LAEPC), no âmbito da realização de testes não clínicos vinculados às atividades de Controle
de Qualidade de vacinas e biofármacos.

Os itens destinam-se à utilização como anestésicos e analgésicos em diferentes técnicas experimentais,
possibilitando a adequada condução dos procedimentos e assegurando anestesia e analgesia aos animais de
laboratório, em estrita observância aos preceitos éticos e legais vigentes, conforme as diretrizes estabelecidas pelo
CONCEA.

A ausência desses insumos impacta diretamente a execução, a finalização e a confiabilidade dos ensaios realizados,
comprometendo os resultados experimentais e as atividades do laboratório. Ressalta-se, ainda, a elevada relevância
científica e estratégica da presente contratação, uma vez que sustenta atividades essenciais de Controle de
Qualidade de vacinas e biofármacos de Bio-Manguinhos.

As quantidades estimadas foram definidas com base no estoque vigente e nos respectivos prazos de validade, de
forma a assegurar o atendimento da demanda anual prevista, considerando as atividades regulares de controle de
qualidade dos produtos existentes, as iniciativas internas e estratégicas e os projetos de desenvolvimento tecnológico
atualmente em andamento.

PEDIDO DE COMPRA Nº220933

23465 - SULFATO GENTAMICINA;INJETAVEL;80 MG;FR-AP VD 2ML;PER;CX100UNITEM: 

O insumo objeto desta aquisição é fundamental e indispensável à rotina de liberação de Insumos Farmacêuticos
Ativos (IFA) destinados à produção de vacinas de caxumba, sarampo, rubéola e febre amarela, sendo de uso
obrigatório na execução dos ensaios de agentes adventícios, conforme os métodos analíticos estabelecidos e os
requisitos regulatórios vigentes.

O material será empregado no âmbito das atividades do Controle de Qualidade, especificamente pela SECOV, sendo
essencial para assegurar a conformidade microbiológica, a segurança e a qualidade dos produtos imunobiológicos
produzidos por Bio-Manguinhos.

Trata-se de um antibiótico cuja aplicação é tecnicamente mandatória nos ensaios de agentes adventícios, de modo
que sua ausência inviabiliza a execução dos testes e, consequentemente, impede a liberação das vacinas
mencionadas, ocasionando impacto direto sobre o cronograma de produção, o cumprimento dos contratos
institucionais e o atendimento às demandas do Programa Nacional de Imunizações.
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A aquisição apresenta elevada relevância científica e estratégica, uma vez que sustenta atividades críticas de controle
e liberação de vacinas de alto impacto para a saúde pública, garantindo a continuidade da produção, a segurança
sanitária dos produtos e o cumprimento das responsabilidades institucionais de Bio-Manguinhos.

O quantitativo solicitado foi estimado com base na previsão de produção para o ano de 2026, considerando o número
projetado de lotes de vacinas de caxumba, sarampo, rubéola e febre amarela, de forma a assegurar o atendimento
integral da demanda planejada e evitar riscos de desabastecimento ou interrupção das atividades produtivas.

PEDIDO DE COMPRA Nº 220391

ITENS:

327 -
SORO,FISIOLOGICO;NACL 0,9%;SOL INJ;FR
500ML

338 -
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO;4MG+500MG
/ML;SOL INJETÁVEL;CX 50AP

339 - CAPTOPRIL;COMPRIMIDO;CX 30 COMPR 25MG

340 - DIAZEPAN;SOL INJETÁVEL;CX 50 AP 2ML

347 -
BENZILPENICILINA;SOL INJETÁVEL;DOSAGEM
1.200.000UI;FR 4ML

348 -
DEXAMETASONA ASSOCIADA;SOLUÇÃO
INJETÁVEL;CX 6 AP 1ML

351 -
ATENSINA(ANTI-HIPERTENSIVO);CX 30COMPR
CLORIDRATO CLONIDINA

354 - IPRATRÓPIO BROMETO;0,25 MG/ML;FR 20ML

361 -
DIPIRONA SÓDICA;500MG;ANALGÉSICO-
ANTIPIRÉTICO;CX 30 COMP

362 -
PARACETAMOL COMPR;ANALGÉSICO-
ANTIPIRÉTICO;CX 20UN 750MG

368 -
OMEPRAZOL SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 25FR AP;
AP DILUENTE 40MG
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369 -
CLORIDRATO TRAMADOL 50MG;SOL INJETÁVEL;
AP 1ML

10809-
ISOSSORBIDA SUBLINGUAL; SAL DINITRATOL;
5MG;CX 30 COMP

10810-
DIPIRONA SÓDICA;ASSOCIADA CAFEÍNA E
ISOMETEPTENO;CX 20 COMP

11447-
PARACETAMOL,DICLOFENACO,CARISOPRODOL
E CAFEÍNA;CX 30 COMP

11600-
SULFADIAZINA PRATA MICRONIZADA 1%;
CREME MICRONIZADO;BI 50G

11601-
DIPIRONA SÓDICA;500MG/ML;SOLUÇÃO
INJETÁVEL;CX 100 AP 2ML

11602-
FUROSEMIDA;10MG/ML;SOLUÇÃO INJETÁVEL;
CX 60 AMPOLAS 2ML

11603-
HIDROCORTIZONA;SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 50
FRASCO 100MG

12788-
CLONAZEPAM;2MG;ANTIEPILÉTICO;CX 30
COMPR

15665-
EPINEFRINA 1MG/ML;SOLUÇAO INJETAVEL;AP
1ML

15895-
FENERGAN INJETÁVEL;CX 50AP 2ML
CLORIDRATO PROMETAZINA

15896-
SORO GLICOSADO 5%;SOLUÇAO INJETAVEL;
FR 500ML
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15897-
EQUIPO SORO C/MACROGOTEJADOR;ESTÉRIL;
DESCARTÁVEL;PCT 10UN

17757-
AMIODARONA;SOLUCAO INJETAVEL;50MG/ML;
CX 6 AP 3ML

17758-
ATROPINA SULFATO;SOLUCAO INJETAVEL;0,25
MG/ML;AP 1ML

17762-
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO;10MG+250MG;
CX 50 COMPR

17763- DIAZEPAM;SEDATIVO;5MG;CX 20 COMPR

17764- DICLOFENACO POTASSIO;50MG;CX 20 COMPR

17765- DIMETICONA;40MG;CX 20 COMPR

17766-
DIMENIDRINATO;50MG+10MG;NAUSEA E
VOMITO;CX 20 COMPR

17820- FUROSEMIDA(LASIX);40MG;CX 20 COMPR

17847-
NEOMICINA ASSOCIADA COM BACITRACINA;
5MG+250UI/G;BI 15G

17848-
CLORIDRATO METOCLOPRAMIDA;INJETAVEL;
5MG;CX 100 AP

17849-
CLORIDRATO METOCLOPRAMIDA;10MG;CX 20
COMPR

17850- DEXCLORFENIRAMINA;2MG;CX 20 COMPR

17851- TENOXICAM;20MG;INJETAVEL;CX 10 AP 2ML

18860-
DICLOFENACO SODIO;25MG/ML;SOL INJETAVEL;
CX 50 AP 3ML

22676-
NIFEDIPINO;ANTI-HIPERTENSIVO;10MG;CX 60
CPS GELATINOSA
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22677- FLUNARIZINA DICLORIDRATO;10MG;CX 50 COMP

22679- BROMOPRIDA;10MG;CX 20 COMP

22680- OMEPRAZOL;20MG;CX 14 CPS

22681-
BETAMETASONA;DIPROPIONATO;CREME;BI
30MG

22683- GLICOSE;25%;SOL INJETAVEL;AP 10ML

22684-
BANDAGEM,ADESIVA;HIPO-ALERGICO;
ELASTICA;2,5CMX10M

22992-
HIDROXIDO ALUMINIO;VIA ORAL;ANTIACIDO;CX
100 COMPR 230MG

23233-
DIPROPIONATO BETAMETASONA;5MG + 2MG;
SOL INJETAVEL;AP 1ML

23234-
IBUPROFENO;ANTI-INFLAMATORIO;600MG;CX
30 COMPR

23235- PREDNISONA;20MG;CX 10 COMPR

23328-
BROMOPRIDA;ANTIEMETICO;10MG;SOL
INJETAVEL;CX 6AP

40816-
CLOREXIDINA,DIGLICONATO;2%;DEGERMANTE;
FR 1L

53108-
SORO,FISIOLOGICO;NACL 0,9%;SOL INJ;PER;CX
100BO

53737-
CETOROLACO,TROMETAMOL;10MG;
SUBLINGUAL;CX 20UN

53761- ONDANSETRONA;4MG;COMPR;ORAL;CX 30UN

53762-
CLORIDRATO ONDANSETRONA;4MG/2ML;
INJETAVEL;CX 50AP
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Visando ao pleno atendimento às demandas do Ministério da Saúde para o fornecimento contínuo e seguro de
imunobiológicos, Bio-Manguinhos estruturou seu planejamento para a aquisição de materiais de consumo de forma
integrada ao seu Planejamento Anual Orçamentário, em consonância com as iniciativas estratégicas da Unidade.
Nesse contexto, os itens ora solicitados são destinados exclusivamente ao Departamento Médico, mais
especificamente à Divisão de Saúde do Trabalhador, sendo empregados de forma direta nas atividades de pronto
atendimento médico, nas ações assistenciais de rotina e no atendimento a situações de emergência ocorridas no
ambiente de trabalho.

Esses materiais são essenciais para garantir a manutenção ininterrupta dos serviços de assistência à saúde
prestados aos colaboradores, possibilitando resposta imediata e adequada a intercorrências clínicas, acidentes de
trabalho e demandas médicas emergenciais. A indisponibilidade desses insumos comprometeria significativamente a
capacidade de atendimento da unidade de saúde interna, com impactos diretos sobre a segurança, o bem-estar e a
integridade física dos trabalhadores, bem como sobre a continuidade das atividades institucionais. Assim, a presente
aquisição reveste-se de elevada relevância operacional e estratégica, uma vez que contribui de forma decisiva para a
promoção da saúde ocupacional, a prevenção de riscos e a manutenção da produtividade e do funcionamento regular
da Unidade de Bio-Manguinhos.

 

PEDIDO DE COMPRA Nº 220936

ITEM: 345 - ANFORICIN B;CRISTÁLIA;CX 25FR 50MG PÓ LIÓFILO + SOL DILUENTE

Os itens objeto desta aquisição serão utilizados no âmbito do Projeto TT Rotavírus, especificamente na produção do
anticorpo 2C9 em biorreator de fibra oca, sendo essenciais para assegurar que todos os procedimentos sejam
executados em conformidade com as normas de segurança, os requisitos regulatórios vigentes e os padrões de
qualidade estabelecidos. Esses insumos são fundamentais para garantir a segurança, a eficácia e a continuidade das
atividades relacionadas ao desenvolvimento tecnológico, controle de qualidade, produção de vacinas e biofármacos,
processos que constituem o núcleo das atividades do Laboratório de Tecnologia Imunológica (LATIM). A
indisponibilidade desses materiais comprometeria diretamente o cronograma dos experimentos, a confiabilidade dos
resultados e o cumprimento das metas institucionais. As quantidades estimadas foram definidas a partir de uma
avaliação técnica integrada, considerando a necessidade anual do laboratório, o consumo projetado, a análise do
estoque vigente e o giro de materiais, permitindo identificar de forma precisa os itens que demandam reposição e
aqueles com nível de estoque adequado. Adicionalmente, foram considerados os contratos vigentes com
fornecedores, de modo a assegurar que prazos de entrega e condições de fornecimento atendam de forma eficiente
às demandas operacionais, contribuindo para uma gestão racional dos recursos, a prevenção de desabastecimentos
e a manutenção da regularidade das atividades ao longo do exercício.

PEDIDO DE COMPRA Nº 220937

43033 PROTETOR SOLAR;COM REPELENTE;UVA/UVB;FPS60;120G/MLITEM: 

 

A aquisição do protetor solar com repelente, UVA/UVB, FPS 60, embalagem de 120 g/ml, visa assegurar a proteção
individual dos colaboradores frente a riscos ocupacionais e de saúde pública decorrentes da exposição simultânea à
radiação solar e a vetores transmissores de doenças. O fornecimento deste insumo é essencial para a prevenção de
danos causados pela exposição aos raios UVA e UVB, tais como queimaduras solares, envelhecimento precoce da
pele e aumento do risco de câncer cutâneo, bem como para a mitigação do risco de doenças como dengue, Zika,
Chikungunya e malária, especialmente em áreas com elevada incidência de mosquitos.

Os produtos serão utilizados em ambientes externos e locais com alta exposição ao sol e a insetos, incluindo
atividades de trabalho de campo, manutenção externa, pesquisas em áreas abertas, canteiros de obras e quaisquer
outras frentes operacionais que envolvam exposição direta a agentes ambientais nocivos. O objetivo central da
contratação é garantir a saúde, a segurança e o bem-estar dos colaboradores, proporcionando um meio de proteção
eficaz, contínuo e adequado às condições de trabalho.
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Destaca-se ainda a relevância científica e estratégica da aquisição, uma vez que a combinação de protetor solar e
repelente em um único produto otimiza a aplicação, assegura o uso simultâneo e correto das duas proteções, reduz o
número de embalagens e insumos necessários para a proteção diária, além de favorecer a adesão dos trabalhadores
às medidas preventivas de segurança e saúde ocupacional.

O quantitativo estimado de 50 unidades foi definido com base na análise da demanda operacional prevista,
considerando as frentes de trabalho expostas a tais riscos e a necessidade de garantir o fornecimento contínuo do
insumo, evitando desabastecimentos e assegurando a manutenção das condições adequadas de proteção aos
colaboradores.

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A Contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações previstas no contrato e em sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e despesas inerentes à boa e perfeita execução do objeto.

Deverá manter atualizadas todas as informações no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF),
bem como todos os níveis de credenciamento exigidos durante a vigência contratual.

Compete à Contratada realizar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme as especificações
estabelecidas, acompanhada da respectiva nota fiscal, na qual deverão constar marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade.

A Contratada será responsável pelos vícios e danos relacionados ao objeto fornecido, nos termos dos artigos 12, 13 e
17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

Deverá comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para a
entrega, qualquer fato que possa impedir o cumprimento do prazo, apresentando a devida justificativa e comprovação.

Fica a cargo da Contratada substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas e dentro do prazo fixado, qualquer item
que apresente defeito, avaria ou inadequação às especificações.

A Contratada deverá, ainda, indicar preposto autorizado para representá-la durante toda a execução contratual.

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
LAEPC ALEX COSTA DE ALMEIDA

SEPRA ELIANE DE ASSIS MENDES

LATIM ANA PAULA DINIS ANO BOM

DESMA CAROLINE MENDONCA HORATO

SECOV RODRIGO MACIEL DA COSTA GODINHO

5. Levantamento de Mercado

O presente levantamento teve como objetivo verificar e demonstrar que a solução proposta,  Aquisição de
Medicamentos, representa, de forma inequívoca, a alternativa mais adequada e vantajosa para a Administração
Pública, superando outras possibilidades analisadas para suprir a necessidade identificada. A análise realizada
comprovou a pertinência da escolha e evidenciou a racionalidade administrativa que fundamenta a decisão. 

A opção pela aquisição em questão não se limita ao atendimento de uma demanda pontual, mas está definitivamente
alinhada aos princípios que regem a Administração Pública, em especial os da eficiência, economicidade e
continuidade do serviço público. Tais fundamentos consolidam a legitimidade do processo e demonstram, com
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segurança, que a decisão adotada garante o melhor interesse coletivo, preservando a qualidade dos serviços
prestados e assegurando a correta aplicação dos recursos públicos. 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades estabelecidas para a pretensa Aquisição e Fornecimento foram determinadas por meio de
metodologias de cálculo que se fundamentam no histórico e na previsão de consumo informada pelos usuários.  

A solução definida para atender à demanda foi elaborada considerando as seguintes atividades: 

a. Etapas da gestão de estoque e validade dos materiais de consumo; 

b. Árvore de Materiais - Lista detalhada dos materiais e suas respectivas quantidades que compõem um produto ou
atividade ; 

c. Análise do histórico de consumo dos itens nos últimos 24 meses, 12 meses e nos últimos 3 meses; 

d. Consideração do Contrato de fornecimento de produtos, firmado entre Bio-Manguinhos e Ministério da Saúde para
o ano sequente; 

e. Avaliação do Saldo em Aquisições de processos vigentes. 

Dessa forma, a estimativa das quantidades a serem contratadas foi embasada em uma análise criteriosa dos dados
disponíveis, visando garantir a eficiência e adequação do fornecimento às necessidades da CONTRATANTE.

 

Pedido Código Material / Serviço Unid Qtd

220935 327 SORO,FISIOLOGICO;NACL 0,9%;SOL INJ;FR 500ML FR 15

220931 327 SORO,FISIOLOGICO;NACL 0,9%;SOL INJ;FR 500ML FR 500

220931 338 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO;4MG+500MG/ML;SOL INJETÁVEL;CX 50AP CX 8

220931 339 CAPTOPRIL;COMPRIMIDO;CX 30 COMPR 25MG CX 12

220931 340 DIAZEPAN;SOL INJETÁVEL;CX 50 AP 2ML CX 1

220936 345 ANFORICIN B;CRISTÁLIA;CX 25FR 50MG PÓ LIÓFILO + SOL DILUENTE CX 10

220931 347 BENZILPENICILINA;SOL INJETÁVEL;DOSAGEM 1.200.000UI;FR 4ML FR 20

220931 348 DEXAMETASONA ASSOCIADA;SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 6 AP 1ML CX 30

220935 349 REPARIL GEL(ESCINA,SALICILATO DIETILAMINA);USO TÓPICO;BI 30G BI 5

220931 351 ATENSINA(ANTI-HIPERTENSIVO);CX 30COMPR CLORIDRATO CLONIDINA CX 1

220931 354 IPRATRÓPIO BROMETO;0,25 MG/ML;FR 20ML FR 2

220931 361 DIPIRONA SÓDICA;500MG;ANALGÉSICO-ANTIPIRÉTICO;CX 30 COMP CX 50

220931 362 PARACETAMOL COMPR;ANALGÉSICO-ANTIPIRÉTICO;CX 20UN 750MG CX 12

220935 363 ANESTÉSICO PÓ TIOPENTAL SÓDICO;CX 25 FR/AP 1G CX 10

220931 368 OMEPRAZOL SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 25FR AP;AP DILUENTE 40MG CX 3

220931 369 CLORIDRATO TRAMADOL 50MG;SOL INJETÁVEL;AP 1ML AP 40

220931 10809 ISOSSORBIDA SUBLINGUAL; SAL DINITRATOL;5MG;CX 30 COMP CX 1

220931 10810 DIPIRONA SÓDICA;ASSOCIADA CAFEÍNA E ISOMETEPTENO;CX 20 COMP CX 18

220931 11447 PARACETAMOL,DICLOFENACO,CARISOPRODOL E CAFEÍNA;CX 30 COMP CX 12

220931 11600 SULFADIAZINA PRATA MICRONIZADA 1%;CREME MICRONIZADO;BI 50G BI 3

220931 11601 DIPIRONA SÓDICA;500MG/ML;SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 100 AP 2ML CX 4

220931 11602 FUROSEMIDA;10MG/ML;SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 60 AMPOLAS 2ML CX 2

220931 11603 HIDROCORTIZONA;SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 50 FRASCO 100MG CX 1

220931 12788 CLONAZEPAM;2MG;ANTIEPILÉTICO;CX 30 COMPR CX 10
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220931 15665 EPINEFRINA 1MG/ML;SOLUÇAO INJETAVEL;AP 1ML AP 10

220931 15895 FENERGAN INJETÁVEL;CX 50AP 2ML CLORIDRATO PROMETAZINA CX 1

220931 15896 SORO GLICOSADO 5%;SOLUÇAO INJETAVEL; FR 500ML FR 30

220931 15897 EQUIPO SORO C/MACROGOTEJADOR;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL;PCT 10UN PT 80

220931 17757 AMIODARONA;SOLUCAO INJETAVEL;50MG/ML;CX 6 AP 3ML AP 10

220931 17758 ATROPINA SULFATO;SOLUCAO INJETAVEL;0,25MG/ML;AP 1ML AP 10

220931 17762 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO;10MG+250MG;CX 50 COMPR CX 5

220931 17763 DIAZEPAM;SEDATIVO;5MG;CX 20 COMPR CX 5

220931 17764 DICLOFENACO POTASSIO;50MG;CX 20 COMPR CX 4

220931 17765 DIMETICONA;40MG;CX 20 COMPR CX 10

220931 17766 DIMENIDRINATO;50MG+10MG;NAUSEA E VOMITO;CX 20 COMPR CX 6

220931 17820 FUROSEMIDA(LASIX);40MG;CX 20 COMPR CX 3

220931 17847 NEOMICINA ASSOCIADA COM BACITRACINA;5MG+250UI/G;BI 15G BI 4

220931 17848 CLORIDRATO METOCLOPRAMIDA;INJETAVEL;5MG;CX 100 AP CX 50

220931 17849 CLORIDRATO METOCLOPRAMIDA;10MG;CX 20 COMPR CX 4

220931 17850 DEXCLORFENIRAMINA;2MG;CX 20 COMPR CX 6

220931 17851 TENOXICAM;20MG;INJETAVEL;CX 10 AP 2ML CX 15

220931 18860 DICLOFENACO SODIO;25MG/ML;SOL INJETAVEL;CX 50 AP 3ML CX 1

220931 22676 NIFEDIPINO;ANTI-HIPERTENSIVO;10MG;CX 60 CPS GELATINOSA CX 1

220931 22677 FLUNARIZINA DICLORIDRATO;10MG;CX 50 COMP CX 2

220931 22679 BROMOPRIDA;10MG;CX 20 COMP CX 20

220931 22680 OMEPRAZOL;20MG;CX 14 CPS CX 14

220931 22681 BETAMETASONA;DIPROPIONATO;CREME;BI 30MG BI 2

220931 22683 GLICOSE;25%;SOL INJETAVEL;AP 10ML AP 80

220931 22684 BANDAGEM,ADESIVA;HIPO-ALERGICO;ELASTICA;2,5CMX10M UN 8

220931 22992 HIDROXIDO ALUMINIO;VIA ORAL;ANTIACIDO;CX 100 COMPR 230MG CX 4

220931 23233 DIPROPIONATO BETAMETASONA;5MG + 2MG;SOL INJETAVEL;AP 1ML AP 40

220931 23234 IBUPROFENO;ANTI-INFLAMATORIO;600MG;CX 30 COMPR CX 50

220931 23235 PREDNISONA;20MG;CX 10 COMPR CX 10

220931 23328 BROMOPRIDA;ANTIEMETICO;10MG;SOL INJETAVEL;CX 6AP CX 30

220933 23465 SULFATO GENTAMICINA;INJETAVEL;80 MG;FR-AP VD 2ML;PER;CX100UN CX 20

221186 31254 COCCIDINE,80;POSOLUVEL;VETERINARIO;30042099,SANPHAR;CX25EV CX 1

220935 38225 POMADA,OFTALMICA;ESTERIL;TOBRAMICINA;3MG/G BI 20

220931 40816 CLOREXIDINA,DIGLICONATO;2%;DEGERMANTE;FR 1L FR 2

221187 42826 CLORIDRATO,CETAMINA;10%;FRASCOAMPOLA,10ML FR 40

220937 43033 PROTETOR SOLAR;COM REPELENTE;UVA/UVB;FPS60;120G/ML BI 50

221187 49101 CLORIDRATO,XILAZINA;2%;SOL INJ;FR/AP 10ML AP 20

220931 53108 SORO,FISIOLOGICO;NACL 0,9%;SOL INJ;PER;CX 100BO BO 600

220931 53737 CETOROLACO,TROMETAMOL;10MG;SUBLINGUAL;CX 20UN CX 3

220931 53761 ONDANSETRONA;4MG;COMPR;ORAL;CX 30UN CX 8

220931 53762 CLORIDRATO ONDANSETRONA;4MG/2ML;INJETAVEL;CX 50AP CX 2

220935 60236 SOLUÇÃO,OFTÁLMICA;ANE;CLORIDRATO OXIBUPROCAINA 0,4%;FR 10ML FR 20

Contratações semelhantes realizadas nos anos citados na tabela abaixo, mostram o consumo por exercício. Diante do
aumento da demanda identificado pelos programas do Ministério da Saúde e da produção de vacinas, kits de
diagnóstico e biofármacos, a estimativa de quantidades de materiais de consumo reflete esse crescimento. Com base
nos dados históricos das aquisições anteriores, observamos um incremento significativo na necessidade de insumos
devido ao aumento da capacidade de produção da unidade Bio-Manguinhos/Fiocruz e ao crescimento da demanda do
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Sistema Único de Saúde (SUS). O material é necessário para garantir a continuidade das operações e o cumprimento
das metas estabelecidas. Assim, a projeção para o período contempla um aumento dos quantitativos, a fim de atender
plenamente as novas exigências operacionais e os programas de saúde pública. 

Código Material / Serviço Unid pom2022 pom2023 pom2024 pom2025 pom2026

53762

CLORIDRATO ONDANSETRONA;4MG/2ML;INJETAVEL;

CX 50AP
CX 0 1 2 1 2

369

CLORIDRATO TRAMADOL 50MG;SOL INJETÁVEL;

AP 1ML
AP 25 15 40 30 40

53761 ONDANSETRONA;4MG;COMPR;ORAL;CX 30UN CX 0 3 10 6 8

327 SORO,FISIOLOGICO;NACL 0,9%;SOL INJ;FR 500ML FR 483 284 720 500 515

22684

BANDAGEM,ADESIVA;HIPO-ALERGICO;ELASTICA;

2,5CMX10M
UN 16 8 8 0 8

23233

DIPROPIONATO BETAMETASONA;5MG + 2MG;

SOL INJETAVEL;

AP 1ML
AP 85 35 70 35 40

17848

CLORIDRATO METOCLOPRAMIDA;INJETAVEL;5MG;

CX 100 AP
CX 2 1 2 1 50

17757

AMIODARONA;SOLUCAO INJETAVEL;50MG/ML;

CX 6 AP 3ML
AP 24 6 12 6 10

23465

SULFATO GENTAMICINA;INJETAVEL;80 MG;

FR-AP VD 2ML;

PER;CX100UN
CX 36 43 62 15 20

363

ANESTÉSICO PÓ TIOPENTAL SÓDICO;

CX 25 FR/AP 1G
CX 5 5 8 5 10

38225

POMADA,OFTALMICA;ESTERIL;

TOBRAMICINA;3MG/G
BI 150 150 100 0 20

Contratações semelhantes realizadas nos anos  citados na tabela abaixo,  mostram  o consumo por
exercício. Analisando a necessidade de contratação do último ciclo, decorrente de ajustes nos programas de saúde
pública e estabilização epidemiológica, a estimativa de aquisição de materiais de consumo será reduzida
proporcionalmente. Analisando os dados históricos de consumo e as projeções revisadas do Ministério da Saúde,
prevemos uma  diminuição, conforme tabela abaixo,  na quantidade de materiais em comparação aos períodos
anteriores. Essa redução visa ajustar os estoques e evitar desperdícios, mantendo a eficiência no uso dos recursos
sem comprometer a capacidade produtiva e a qualidade dos serviços prestados por Bio-Manguinhos/Fiocruz ao SUS. 

Código Material / Serviço Unid pom2022 pom2023 pom2024 pom2025 pom2026
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15895

FENERGAN INJETÁVEL;CX 50AP 2ML CLORIDRATO

PROMETAZINA
CX 1 1 2 1 1

60236

SOLUÇÃO,OFTÁLMICA;ANE;CLORIDRATO

OXIBUPROCAINA 0,4%;FR 10ML
FR 0 0 0 200 20

42826

CLORIDRATO,CETAMINA;10%;

FRASCOAMPOLA,10ML
FR 0 50 0 0 40

49101 CLORIDRATO,XILAZINA;2%;SOL INJ;FR/AP 10ML AP 210 50 160 0 20

Contratações semelhantes realizadas nos anos  citados na tabela abaixo,  mostram  o consumo por exercício.  Com
base nos dados históricos de consumo e no planejamento estratégico de Bio-Manguinhos/Fiocruz, a demanda por
insumos para a produção de vacinas, kits de diagnóstico e biofármacos tem se mantido estável nos últimos anos.
Dessa forma, a estimativa de quantidades a serem contratadas para este ciclo segue o padrão médio observado
anteriormente, sem variações significativas. O planejamento para a aquisição de materiais de consumo considera as
demandas dos programas do Ministério da Saúde e as necessidades operacionais da unidade, de modo a garantir a
continuidade da produção e o atendimento integral ao SUS, mantendo a estimativa de compra alinhada aos volumes
previamente adquiridos. 

Código Material / Serviço Unid pom2022 pom2023 pom2024 pom2025 pom2026

10809

ISOSSORBIDA SUBLINGUAL;

SAL DINITRATOL;5MG;CX 30 COMP
CX 2 1 2 1 1

10810

DIPIRONA SÓDICA;ASSOCIADA

CAFEÍNA E ISOMETEPTENO;CX 20 COMP
CX 12 8 30 18 18

11447

PARACETAMOL,DICLOFENACO,

CARISOPRODOL E CAFEÍNA;CX 30 COMP
CX 12 8 24 12 12

11600

SULFADIAZINA PRATA

MICRONIZADA 1%;CREME MICRONIZADO;BI 50G
BI 3 3 6 3 3

11601

DIPIRONA SÓDICA;500MG/ML;

SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 100 AP 2ML
CX 3 3 7 4 4

11602

FUROSEMIDA;10MG/ML;

SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 60 AMPOLAS 2ML
CX 2 0 4 2 2

368

OMEPRAZOL SOLUÇÃO INJETÁVEL;

CX 25FR AP;AP DILUENTE 40MG
CX 5 3 6 3 3

40816

CLOREXIDINA,DIGLICONATO;2%;

DEGERMANTE;FR 1L
FR 2 2 4 2 2



14 de 23

53108

SORO,FISIOLOGICO;NACL 0,9%

;SOL INJ;PER;CX 100BO
BO 200 600 1800 600 600

53737

CETOROLACO,TROMETAMOL;

10MG;SUBLINGUAL;CX 20UN
CX 0 3 6 3 3

347

BENZILPENICILINA;SOL INJETÁVEL;

DOSAGEM 1.200.000UI;FR 4ML
FR 20 20 40 20 20

348

DEXAMETASONA ASSOCIADA;

SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 6 AP 1ML
CX 20 30 60 30 30

351

ATENSINA(ANTI-HIPERTENSIVO);

CX 30COMPR CLORIDRATO CLONIDINA
CX 1 1 3 1 1

354 IPRATRÓPIO BROMETO;0,25 MG/ML;FR 20ML FR 2 2 4 2 2

361

DIPIRONA SÓDICA;500MG;

ANALGÉSICO-ANTIPIRÉTICO;CX 30 COMP
CX 20 45 90 50 50

362

PARACETAMOL COMPR;

ANALGÉSICO-ANTIPIRÉTICO;CX 20UN 750MG
CX 12 8 24 12 12

23235

PREDNISONA;20MG;

CX 10 COMPR
CX 8 14 20 10 10

23328

BROMOPRIDA;ANTIEMETICO;

10MG;SOL INJETAVEL;CX 6AP
CX 30 30 60 30 30

338

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO;

4MG+500MG/ML;SOL INJETÁVEL;CX 50AP
CX 4 5 16 8 8

339

CAPTOPRIL;COMPRIMIDO;

CX 30 COMPR 25MG
CX 10 16 24 12 12

340

DIAZEPAN;SOL INJETÁVEL;

CX 50 AP 2ML
CX 1 1 2 1 1

22681

BETAMETASONA;DIPROPIONATO;

CREME;BI 30MG
BI 2 2 4 2 2

GLICOSE;25%;SOL INJETAVEL;



15 de 23

22683
AP 10ML

AP 80 80 160 80 80

22992

HIDROXIDO ALUMINIO;VIA ORAL;

ANTIACIDO;CX 100 COMPR 230MG
CX 2 3 8 4 4

23234

IBUPROFENO;ANTI-INFLAMATORIO;

600MG;CX 30 COMPR
CX 30 32 90 50 50

17851

TENOXICAM;20MG;INJETAVEL;

CX 10 AP 2ML
CX 6 16 25 15 15

18860

DICLOFENACO SODIO;25MG/ML;

SOL INJETAVEL;CX 50 AP 3ML
CX 2 1 2 1 1

22676

NIFEDIPINO;ANTI-HIPERTENSIVO;

10MG;CX 60 CPS GELATINOSA
CX 1 1 2 1 1

22677

FLUNARIZINA DICLORIDRATO;

10MG;CX 50 COMP
CX 3 2 4 2 2

22679 BROMOPRIDA;10MG;CX 20 COMP CX 10 16 40 20 20

22680 OMEPRAZOL;20MG;CX 14 CPS CX 14 20 28 14 14

17766

DIMENIDRINATO;50MG+10MG;

NAUSEA E VOMITO;CX 20 COMPR
CX 6 4 12 6 6

17820

FUROSEMIDA(LASIX);40MG;

CX 20 COMPR
CX 3 3 6 3 3

17847

NEOMICINA ASSOCIADA COM BACITRACINA;

5MG+250UI/G;BI 15G
BI 5 4 8 4 4

17849

CLORIDRATO METOCLOPRAMIDA;

10MG;CX 20 COMPR
CX 5 3 8 4 4

17850

DEXCLORFENIRAMINA;

2MG;CX 20 COMPR
CX 8 6 12 6 6

17758

ATROPINA SULFATO;

SOLUCAO INJETAVEL;0,25MG/ML;AP 1ML
AP 12 8 16 10 10

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO;

10MG+250MG;CX 50 COMPR
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17762 CX 10 5 10 5 5

17763

DIAZEPAM;SEDATIVO;5MG;

CX 20 COMPR
CX 3 2 6 5 5

17764

DICLOFENACO POTASSIO;

50MG;CX 20 COMPR
CX 8 4 8 4 4

17765 DIMETICONA;40MG;CX 20 COMPR CX 10 12 20 10 10

11603

HIDROCORTIZONA;

SOLUÇÃO INJETÁVEL;

CX 50 FRASCO 100MG
CX 2 1 2 1 1

12788

CLONAZEPAM;2MG;

ANTIEPILÉTICO;CX 30 COMPR
CX 4 5 12 8 10

15665

EPINEFRINA 1MG/ML;

SOLUÇAO INJETAVEL;AP 1ML
AP 15 10 20 10 10

15896

SORO GLICOSADO 5%;

SOLUÇAO INJETAVEL; FR 500ML
FR 170 30 60 30 30

15897

EQUIPO SORO C/MACROGOTEJADOR;

ESTÉRIL;DESCARTÁVEL;PCT 10UN
PT 60 30 120 80 80

349

REPARIL GEL(ESCINA,SALICILATO DIETILAMINA);

USO TÓPICO;BI 30G
BI 5 8 5 5 5

345

ANFORICIN B;CRISTÁLIA;

CX 25FR 50MG PÓ LIÓFILO + SOL DILUENTE
CX 8 10 12 10 10

31254

COCCIDINE,80;POSOLUVEL;

VETERINARIO;30042099,SANPHAR;CX25EV
CX 1 1 1 0 1

Como se trata de um item recentemente cadastrado, sem histórico de aquisições anteriores, a estimativa das
quantidades será baseada em projeções técnicas e nos parâmetros estabelecidos pela demanda do Ministério da
Saúde. A definição das quantidades levou em consideração as previsões de utilização no processo produtivo de Bio-
Manguinhos/Fiocruz, alinhadas ao plano de expansão industrial e às necessidades do SUS. A projeção inicial foi
elaborada com base em estudos de demanda, levando em conta a capacidade produtiva da unidade, o cronograma
de implementação de novos produtos e o impacto esperado desse item na cadeia de produção. 

Código Material / Serviço Unid pom2022 pom2023 pom2024 pom2025 pom2026

PROTETOR SOLAR;

COM REPELENTE;



17 de 23

43033

UVA/UVB;FPS60;120G/ML

BI 0 0 0 0 50

7. Descrição da solução como um todo

Nesta seção, descreve-se a solução técnica proposta para atender à necessidade administrativa, incluindo as
características essenciais e os requisitos preliminares. A solução especificada visa manter em operação todo o
parque fabril do Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos Bio-Manguinhos, bem como seus projetos e laboratórios
onde são realizadas análises físico-químicas e estudos. Esse modelo, já em uso, otimiza o processo, reduzindo
desperdícios de tempo e de informações, o que facilita a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, além de
simplificar procedimentos administrativos e reduzir custos financeiros. 

A fundamentação legal específica para a aquisição será devidamente detalhada no Termo de Referência (TR), em
conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normativas aplicáveis. No TR, serão definidos os dispositivos legais
que sustentam a contratação, contemplando os critérios de economicidade, eficiência e sustentabilidade. A
justificativa para cada etapa será embasada nos princípios da Administração Pública e na aderência às normas
vigentes, garantindo clareza, transparência e segurança jurídica ao processo, de modo a assegurar a solução mais
vantajosa para o interesse público. 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 42.510,55

O valor dessa contratação está estimado em R$ 42.510,55 (quarenta e dois mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e
cinco centavos).

A pesquisa de preços foi realizada somente com a empresa a ser contratada, uma vez que esta contratação decorre
de contrato de Transferência de Tecnologia assinado entre as partes.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em atendimento ao art. 40, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a opção pelo não parcelamento do objeto poderá ser
adotada quando, em função das características da solução a ser contratada, houver necessidade de padronização,
integração técnica, compatibilidade operacional ou uniformidade de fornecimento, de modo que a contratação
conjunta represente maior vantajosidade para a Administração. Nesses casos, a aquisição em lote único contribui
para a redução de riscos de incompatibilidade entre itens ou fornecedores, assegura a eficiência operacional e
simplifica a gestão e a fiscalização contratual. 

Além disso, a contratação sem parcelamento pode proporcionar ganhos de escala, melhor planejamento logístico e
racionalização dos custos administrativos associados à gestão de múltiplos contratos ou fornecimentos fragmentados.
Dessa forma, a adoção de lote único, quando tecnicamente justificada, assegura maior previsibilidade na execução
contratual, eficiência administrativa e atendimento ao interesse público, observados os princípios da economicidade,
eficiência e vantajosidade. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Trata-se de aquisição dos itens comuns para atendimento a Bio-Manguinhos. Suas necessidades são planejadas
anualmente para atendimento às mais diversas áreas e setores. Dessa forma, os pedidos inseridos em sistema
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interno são liberados de acordo com sua prioridade de compra. As contratações são consolidadas por guardar relação
com o objeto principal. Não havendo vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de
demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os itens desta contratação foram devidamente previstos no Plano de Gestão de Contratações (PGC) das respectivas
unidades, tendo sido lançados em 2025, com a previsão de execução no exercício de 2026, em conformidade com o
Decreto nº 10.947/2022.

A demanda apresentada neste documento está contemplada no Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano de
2025, alinhada com o Plano Diretor de Logística Sustentável da Fiocruz, e foi registrada no Sistema de Planejamento
e Gerenciamento de Contratações (PGC), dentro dos prazos e requisitos estabelecidos pela legislação vigente.

I) ID pca PNCP: 33781055000135-0-000007/2025 

II) Data de publicação no PNCP: 25/04/2024

Código Classe Desc da Classe
Identificador da Futura 

Contratação

Id do 
item no 

PCA

327 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

327 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

338 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

339 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

340 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

345 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

347 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

348 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

349 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

351 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

354 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

361 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

362 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

363 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

368 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

369 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

10809 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

10810 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

11447 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

11600 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

11601 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

11602 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

11603 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

12788 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

15665 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

15895 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

15896 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

15897

6515

INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS

E SUPRIMENTOS MÉDICOS 

E  CIRÚRGICOS
254445-23/2026 392
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17757 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

17758 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

17762 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

17763 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

17764 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

17765 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

17766 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

17820 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

17847 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

17848 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

17849 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

17850 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

17851 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

18860 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

22676 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

22677 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

22679 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

22680 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

22681 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

22683 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

22684

6510

MATERIAIS CIRÚRGICOS

PARA CURATIVOS
254445-23/2026 308

22992 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

23233 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

23234 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

23235 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

23328 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

23465 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

31254

6509

DROGAS E PRODUTOS

BIOLÓGICOS DE USO VETERINÁRIO
254445-23/2026 342

38225 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

40816 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

42826

6509

DROGAS E PRODUTOS

BIOLÓGICOS DE USO VETERINÁRIO
254445-23/2026 342

43033

6508

COSMÉTICOS E ARTIGOS

DE TOUCADOR DE NATUREZA

MEDICINAL
254445-23/2026 294

49101

6509

DROGAS E PRODUTOS

BIOLÓGICOS DE USO

VETERINÁRIO
254445-23/2026 342

53108 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

53737
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6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

53761 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

53762 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

60236 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS 254445-90/2026 220

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O investimento contínuo na cadeia de inovação e em desenvolvimento tecnológico é uma marca do instituto, assim
como o domínio de tecnologias de ponta e avançados processos de produção. Parcerias com outras instituições
públicas e privadas- garantem acordos de transferência de tecnologia e de desenvolvimento tecnológico, contribuindo
para a evolução dos projetos do instituto.

O cumprimento dos requerimentos de Boas Práticas de Fabricação (BPF) assim como a certificação de qualidade de
seus laboratórios fazem do Instituto um importante agente para a melhoria da saúde pública do país. Os resultados
esperados com a aquisição é a manutenção da capacidade produtiva, garantir o bom funcionamento dos
equipamentos com confiabilidade dos resultados, atendendo assim as exigências de boas práticas de fabricação.
Manter o parque industrial operacional durante todo o ano. Evitar parada na rotina dos laboratórios e o atraso na
liberação de lotes de produtos.

 

13. Possíveis Impactos Ambientais

O Plano de Logística Sustentável da Fiocruz (PLS) contém diversas medidas mitigadoras e ações voltadas para o
baixo consumo de energia e outros recursos, bem como a logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos. Abaixo estão algumas das principais ações incluídas no PLS:  

131. Redução do Consumo de Energia:  

Promoção de Campanhas de Uso Racional de Energia Elétrica: Inclui a distribuição de informes físicos e
digitais, adesivos sobre como reduzir o consumo de energia elétrica, e a realização de seminários.  

Retrofit nas Demandas de Adequações: Execução de estudos de viabilidade e serviços de retrofit para
melhorar a eficiência energética das instalações.  

Substituição de Equipamentos: Troca de equipamentos antigos por novos com selo Procel e substituição de
lâmpadas por LED.  

Instalação de Sensores e Temporizadores: Implementação de sensores de presença e temporizadores para
otimizar o uso de energia.  

13.2.  Gestão de Resíduos e Logística Reversa:  

Resíduos de Óleo Vegetal: Coleta quinzenal e reciclagem de óleo vegetal usado nos restaurantes dos campi.  

Pilhas e Baterias: Logística reversa em parceria com a ABINEE, coletando e destinando cerca de 8.880,3 kg de
pilhas e baterias para reciclagem.  

Cartuchos, Tonners e Latas de Tinta: Destinação para coprocessamento, transformando-os em combustível
para a indústria cimenteira.  

Resíduos Eletroeletrônicos: Remanufatura e reciclagem de equipamentos eletroeletrônicos por meio de
cooperativas credenciadas.  

Coleta Seletiva de Papel/Papelão, Plástico e Vidro: Programa de coleta seletiva solidária que destinou, entre
2018 e 2020, aproximadamente 622,5 toneladas de papel/papelão, 130,5 toneladas de plástico, e 20,6
toneladas de vidro para reciclagem.  
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Essas ações fazem parte de um esforço contínuo da Fiocruz para reduzir impactos ambientais, promover a
sustentabilidade e garantir o manejo adequado dos recursos e resíduos.  

A Fiocruz, ciente do seu papel enquanto instituição de pesquisa, ensino e produção em saúde pública, adota práticas
de mitigação e controle dos impactos ambientais decorrentes de suas atividades. Exemplo disso é seu programa de
gerenciamento de resíduos, procedimentos de biossegurança, programa de tratamento de efluentes, que conta com
uma Estação de Tratamento de Esgoto própria, e programa de descarte de resíduos químicos e nucleares, entre
outros. Essas práticas garantem o controle dos impactos ambientais inerentes aos processos da Fiocruz, resultando
em uma condução diligente e consciente dos aspectos ambientais relativos ao cuidado com a saúde pública.  

Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (4ª edição, agosto de 2021), verificamos que a licitação
/contratação sustentável é um instrumento significativo para que a Administração Pública exija que as empresas
cumpram requisitos de sustentabilidade socioambiental, desde a produção até a distribuição de bens, prestação de
serviços e realização de obras de engenharia.  

Conforme a Instrução Normativa Nº 01/2010-SLTI/MPOG, os órgãos da Administração Pública podem exigir critérios
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens. No presente processo, aplicam-se os requisitos desta Instrução
Normativa. Deverão ser observados os critérios de sustentabilidade ambiental previstos, especificamente os definidos
no artigo 5º da IN mencionada, que incluem:  

I – Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;   

II – Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

III – Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, utilizando materiais recicláveis, para garantir a máxima proteção durante o transporte e
armazenamento; e  

IV – Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),
cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).  

Por se tratar de responsabilidade corporativa da empresa fornecedora, deve-se incluir no rol de declarações que sua
política de governança contempla compromissos de sustentabilidade ambiental, com ações nas áreas de redução da
geração de resíduos sólidos, emissões de gases de efeito estufa, consumo de água, consumo de energia, e apoio à
diversidade étnica, cultural e de gênero. 

14. Providências a serem Adotadas

Não há providências necessárias para adequação do local de execução das aquisições, visto que, o consumo do
objeto a ser adquirido já contempla o espaço necessário para o Uso, Ambiente de Produção e Laboratórios do
referido Instituto.

15. Data e Local

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2025.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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16.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Técnico Preliminar e demais informações, considero
viável, tanto nos aspectos técnicos quanto nos aspectos econômicos, a realização da aquisição pretendida a fim de
atender as demandas de Bio-Manguinhos. Diante de todas as informações colhidas nas etapas de elaboração do
ETP, com base nas informações fornecidas pelos respectivos usuários e detalhadas nas justificativas anexas, caberá
à autoridade competente decidir pela viabilidade da contratação, bem como o seu alinhamento com a necessidade
apontada pela unidade demandante e o planejamento estratégico da organização. 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ALEX COSTA DE ALMEIDA
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

ELIANE DE ASSIS MENDES
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

ANA PAULA DINIS ANO BOM
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

RODRIGO MACIEL DA COSTA GODINHO
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CAROLINE MENDONCA HORATO
Equipe de Planejamento

 

 



 
 
Especificações: 
 
Item : 1 
Material: SORO,FISIOLOGICO;NACL 0,9%;SOL INJ;FR 500ML 
SORO FISIOLÓGICO; SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO (NACL) À 0,9%; SOLUÇÃO INJETÁVEL; 
FRASCO COM 500ML. 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO PRAZO DE VALIDADE 
DO PRODUTO. 
 
Item : 2 
Material: ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO;4MG+500MG/ML;SOL INJETÁVEL;CX 50AP 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA; DOSAGEM 4MG + 500MG/ML; 

SOLUÇÃO INJETÁVEL; CAIXA COM 50 AMPOLAS DE 5ML                 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO SEU PRAZO DE 
VALIDADE. 
 
Item : 3 
Material: CAPTOPRIL;COMPRIMIDO;CX 30 COMPR 25MG 
CAPTROPIL COMPRIMIDO; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS DE 25MG******* 
Condição especial: - Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
 
Item : 4 
Material: DIAZEPAN;SOL INJETÁVEL;CX 50 AP 2ML 
DIAZEPAN; SOLUÇÃO INJETÁVEL; CAIXA COM 50 AMPOLAS DE 2ML 
CONDIÇÃO ESPECIAL:  
- NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO. 
NOTA: OS USUÁRIOS DEVERÃO SER NOTIFICADOS IMEDIATAMENTE DA CHEGADA DOS PSICOTRÓPICOS OU A ENTREGA 
DEVERÁ SER EFETUADA DIRETAMENTE NA UO DE DESTINO PARA SER ARMAZENADO EM SUA ÁREA SOB RESTRITO CONTROLE 
DE UTILIZAÇÃO PELO RT DO LOCAL.  
 
Item : 5 
Material: ANFORICIN B;CRISTÁLIA;CX 25FR 50MG PÓ LIÓFILO + SOL DILUENTE 
ANFORICIN B (ANFOTERICINA B); FABRICANTE CRISTÁLIA; CAIXA COM 25 FRASCOS-AMPOLA COM 50MG DE PÓ LIÓFILO + 
SOLUÇÃO DILUENTE  ******* 
ANFORICIN B (Anfotericina B)  
Pó Liófilo Injetável 50 mg  
Forma farmacêutica: pó Liófilo Injetável + Solução Diluente.  
Apresentação: caixa com 25 frascos-ampola com 50 mg de Pó Liófilo + Solução Diluente.   
COMPOSIÇÃO:  
Pó Liófilo - 50mg  
Cada frasco-ampola contém:  
Anfotericina B (DCB 0065.01-3)........................................... 50,0mg  
(Excipientes: desoxicolato de sódio, fosfato de sódio dibásico, fosfato de sódio monobásico, hidróxido de sódio e ácido 
clorídrico.)  
Diluente: Cada ampola de 10 ml contém:  Água para Injetáveis qsp .......................................................10,0ml  
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: Conservar a embalagem do produto fechada, sob refrigeração, entre 2 e 8ºC, protegido da luz.  
O prazo de validade é de 36 meses a partir da data de fabricação impressa na embalagem. 
- Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
"NO ATO DA ENTREGA É NECESSÁRIO O FORNECIMENTO DO CERTIFICADO DE ANÁLISE COM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PARA CADA LOTE PRODUZIDO;" 
 
Item : 6 
Material: BENZILPENICILINA;SOL INJETÁVEL;DOSAGEM 1.200.000UI;FR 4ML 
BENZILPENICILINA; BENZATINA; DOSAGEM 1.200.000UI; SOLUÇÃO INJETÁVEL; FRASCO COM 4ML 
Condição especial: - Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
 
Item : 7 

Material: DEXAMETASONA ASSOCIADA;SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 6 AP 1ML 
DEXAMETASONA ASSOCIADA À DIPIRONA SÓDICA E HIDROXICOBALAMINA; CONCENTRAÇÃO AMPOLA 1: 1,5 MG + 500 
MG/ML, AMPOLA 2: 5 MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL; CAIXA COM 6 AMPOLAS DE 1ML                                    
Condição especial: - Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
 
Item : 8 
Material: REPARIL GEL(ESCINA,SALICILATO DIETILAMINA);USO TÓPICO;BI 30G 
REPARIL GEL (ESCINA, SALICILATO DE DIETILAMINA); USO TÓPICO; BISNAGA COM 30G******* 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO PRAZO DE VALIDADE. 
           



 
 
Item : 9 

Material: ATENSINA(ANTI-HIPERTENSIVO);CX 30COMPR CLORIDRATO CLONIDINA 
ATENSINA (ANTI-HIPERTENSIVO); PARA TRATAMENTO DA PRESSÃO ARTERIAL (PRESSÃO ALTA); 
CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS DE 0,100MG DE CLORIDRATO DE CLONIDINA 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO PRAZO DE VALIDADE 
DO PRODUTO. 
 
Item : 10 
Material: IPRATRÓPIO BROMETO;0,25 MG/ML;FR 20ML 
IPRATRÓPIO BROMETO; DOSAGEM 0,25 MG/ML; SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO; FRASCO COM 20ML       
Obs: não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
 
Item : 11 
Material: DIPIRONA SÓDICA;500MG;ANALGÉSICO-ANTIPIRÉTICO;CX 30 COMP 
DIPIRONA SÓDICA; DOSAGEM 500MG; ANALGÉSICO-ANTIPIRÉTICO; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 
Condição especial: - Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
 
Item : 12 
Material: PARACETAMOL COMPR;ANALGÉSICO-ANTIPIRÉTICO;CX 20UN 750MG 
PARACETAMOL COMPRIMIDO; ANALGÉSICO-ANTIPIRÉTICO; CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS DE 750MG******* 
Condição especial: 
- Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
      
Item : 13 
Material: ANESTÉSICO PÓ TIOPENTAL SÓDICO;CX 25 FR/AP 1G 
ANESTÉSICO EM PÓ À BASE DE TIOPENTAL SÓDICO; CAIXA COM 25 FRASCOS-AMPOLA DE 1G******* 
CONDIÇÕES ESPECIAIS: 
- TODO O PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO POR RÓTULO E CONTER, AO MENOS, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME DO 
MATERIAL, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, QUANTIDADE (VOLUME OU PESO), FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA PERTINENTES, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
- NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO. 
- O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO JUNTO A ANVISA, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. 
NOTA: OS USUÁRIOS DEVERÃO SER NOTIFICADOS IMEDIATAMENTE DA CHEGADA DOS PSICOTRÓPICOS OU A ENTREGA 
DEVERÁ SER EFETUADA DIRETAMENTE NA UO DE DESTINO PARA SER ARMAZENADO EM SUA ÁREA SOB RESTRITO CONTROLE 
DE UTILIZAÇÃO PELO RT DO LOCAL.  
 
Item : 14 
Material: OMEPRAZOL SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 25FR AP;AP DILUENTE 40MG 
OMEPRAZOL SOLUÇÃO INJETÁVEL; PARA TRATAMENTO DE ÚLCERAS GÁSTRICAS E DUODENAIS, ESFAGITE DE REFLUXO; CX 
25 FR DE AMPOLA + AMPOLA DE DILUENTE 40MG******* 
Condição especial: - Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto.  
 
Item : 15 
Material: CLORIDRATO TRAMADOL 50MG;SOL INJETÁVEL;AP 1ML 
CLORIDRATO DE TRAMADOL DE 50MG; SOLUÇÃO INJETÁVEL; AMPOLA DE 1ML******* 
Condições Especiais: - Todo o produto deve ser identificado por rótulo e conter, ao menos, as seguintes informações: 

Nome do material, nº do lote, data de fabricação, prazo de validade, quantidade (volume ou peso), fabricante e informações 
de segurança pertinentes, conforme legislação vigente. 
- Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
- O Fornecedor deverá apresentar registro do produto junto a ANVISA, dentro do prazo de validade. 
 
Item : 16 
Material: ISOSSORBIDA SUBLINGUAL; SAL DINITRATOL;5MG;CX 30 COMP 
ISOSSORBIDA; SAL DINITRATO; DOSAGEM 5MG; SUBLINGUAL; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS        
Condição especial: - Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
 
Item : 17 
Material: DIPIRONA SÓDICA;ASSOCIADA CAFEÍNA E ISOMETEPTENO;CX 20 COMP 
DIPIRONA SÓDICA, ASSOCIADA À CAFEÍNA E ISOMETEPTENO, 300MG + 30MG + 30MG;       
CAIXA COM 20 DRÁGEAS; USO PEDIÁTRICO E/OU ADULTO  
Condição especial: - Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
      
Item : 18 
Material: PARACETAMOL,DICLOFENACO,CARISOPRODOL E CAFEÍNA;CX 30 COMP 
PARACETAMOL ASSOCIADO COM DICLOFENACO, CARISOPRODOL E CAFEÍNA; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS. 
CADA COMPRIMIDO CONTÉM:  
CAFEÍNA                           30 MG  
CARISOPRODOL                125 MG  



 
 
DICLOFENACO SÓDICO     50 MG  

PARACETAMOL                  300 MG 
Condição especial: - Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
      
Item : 19 
Material: SULFADIAZINA PRATA MICRONIZADA 1%;CREME MICRONIZADO;BI 50G 
SULFADIAZINA PRATA MICRONIZADA 1%;CREME MICRONIZADO;BI 50G******* 
CREME MICRONIZADO ANTIMICROBIANO E CICATRIZANTE. 
Condição especial: - Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
Item : 20 
Material: DIPIRONA SÓDICA;500MG/ML;SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 100 AP 2ML 
DIPIRONA SÓDICA; DOSAGEM 500MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 100 AMPOLAS 2ML******* 
MEDICAMENTO INDICADO COMO ANALGÉSICO E ANTITÉRMICO; 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
      
Item : 21 
Material: FUROSEMIDA;10MG/ML;SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 60 AMPOLAS 2ML 
FUROSEMIDA; DOSAGEM 10 MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL; CX 60 AMPOLAS 2ML******* 
A furosemida, princípio ativo de LASIX solução injetável, é um diurético do grupo dos saluréticos e tem ação em todas as 
regiões do néfron, com exceção do túbulo distal, com predomínio de ação no segmento ascendente da alça de Henle. 
Caixa com 60 ampolas de 2ml 
Condição especial: - Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
  
Item : 22 
Material: HIDROCORTIZONA;SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 50 FRASCO 100MG 
HIDROCORTIZONA;SOLUÇÃO INJETÁVEL;CX 50 FRASCO 100MG******* 
Condição especial: - Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
 
Item : 23 
Material: CLONAZEPAM;2MG;ANTIEPILÉTICO;CX 30 COMPR 
CLONAZEPAM; ANTIEPILÉTICO E ANSIOLÍTICO; DOSAGEM 2MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 
Condição especial: - Não será aceito material que tenha ultrapassado 1/3 (um terço) do prazo de validade do produto. 
 
Item : 24 
Material: EPINEFRINA 1MG/ML;SOLUÇAO INJETAVEL;AP 1ML 
EPINEFRINA; SOLUÇÃO INJETÁVEL; AMPOLAS DE 1ML 
COMPOSIÇÃO: 
CADA ML CONTÉM: 
EPINEFRINA 1 MG 
ÁGUA PARA INJETÁVEIS Q.S.P. 1 ML 
(CONTÉM: HIDRÓXIDO DE SÓDIO E/OU ÁCIDO CLORÍDRICO QSP. PH). 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: O PRODUTO DEVE SER MANTIDO EM TEMPERATURA AMBIENTE, ENTRE 15ºC E 30ºC, PROTEGIDO 
DA LUZ E NÃO DEVE SER CONGELADO. 
O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO É DE 24 MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO IMPRESSA NA EMBALAGEM. A 
SOLUÇÃO INJETÁVEL NÃO CONTÉM CONSERVANTES. 
NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE 

 
Item : 25 
Material: FENERGAN INJETÁVEL;CX 50AP 2ML CLORIDRATO PROMETAZINA 
*** FENERGAN INJETÁVEL; CAIXA COM 50 AMPOLAS DE 2 ML DE CLORIDRATO DE PROMETAZINA*** 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 26 
Material: SORO GLICOSADO 5%;SOLUÇAO INJETAVEL; FR 500ML 
*** SORO GLICOSADO 5%; SOLUÇÃO INJETÁVEL; FRASCO COM 500 ML *** 
SORO GLICOSADO É UMA SOLUÇÃO ISOTÔNICA EM RELAÇÃO AO SANGUE, QUE CONTÉM 5%, EM MASSA, DE GLICOSE (C6 
H12 O6) EM ÁGUA DESTILADA, OU SEJA, CADA 100 ML DE SORO GLICOSADO CONTÉM 5 GRAMAS DE GLICOSE. 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 27 
Material: EQUIPO SORO C/MACROGOTEJADOR;ESTÉRIL;DESCARTÁVEL;PCT 10UN 
EQUIPO DE SORO COM MACROGOTEJADOR; ESTÉRIL; DESCARTÁVEL ; PACOTE COM 10 UNIDADES 
EQUIPO DE SORO COM MACROGOTEJADOR - ESTERIL - DESCARTAVEL - PLASTICO ATOXICO - CONECTOR DE PONTA 
PERFURANTE, COM PROTETOR, PARA FIXACAO E AJUSTE A QUALQUER RECIPIENTE DE SOLUCAO PARENTERAL - CAMARA 
GOTEJADORA FLEXIVEL, TRANSPARENTE - TUBO EXTENSOR FLEXIVEL, TRANSPARENTE, COM NO MINIMO 1,40M DE 
EXTENSAO, PINCA TIPO ROLETE RESISTENTE - INJETOR LATERAL AUTO VEDANTE - ADAPTADOR TIPO LUER, COM PROTETOR 
E FILTRO - EMBALADO INDIVIDUALMENE EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME DETERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA - 
DEVERA CONTER DADOS DE PROCEDENCIA E IDENTIFICACAO, LOTE E VALIDADE - REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 



 
 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 

 
Item : 28 
Material: AMIODARONA;SOLUCAO INJETAVEL;50MG/ML;CX 6 AP 3ML 
AMIODARONA;SOLUÇÃO INJETÁVEL; 50MG/ML; UTILIZADO NO TRATAMENTO DE ARRITMIA CARDÍACA; 
CAIXA COM 6 AMPOLA 3ML 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 29 
Material: ATROPINA SULFATO;SOLUCAO INJETAVEL;0,25MG/ML;AP 1ML 
ATROPINA SULFATO; SOLUÇÃO INJETÁVEL; 0,25MG/ML; É UM ANTIESPASMÓDICO; ANTIARRÍTMICO; 
AMPOLA COM 1ML.    
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 30 
Material: ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO;10MG+250MG;CX 50 COMPR 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA; DOSAGEM 10MG + 250MG;  
CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS  
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 31 
Material: DIAZEPAM;SEDATIVO;5MG;CX 20 COMPR 
DIAZEPAM; 5MG; ANSIOLÍTICO, ANTICONVULSIVANTE, RELAXANTE MUSCULAR E SEDATIVO;  
CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS. 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
NOTA: OS USUÁRIOS DEVERÃO SER NOTIFICADOS IMEDIATAMENTE DA CHEGADA DOS PSICOTRÓPICOS OU A ENTREGA 
DEVERÁ SER EFETUADA DIRETAMENTE NA UO DE DESTINO PARA SER ARMAZENADO EM SUA ÁREA SOB RESTRITO CONTROLE 
DE UTILIZAÇÃO PELO RT DO LOCAL.  
 
Item : 32 
Material: DICLOFENACO POTASSIO;50MG;CX 20 COMPR 
DICLOFENACO DE POTÁSSIO; ANTIINFLAMATÓRIO; DOSAGEM 50MG; CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS. 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 33 
Material: DIMETICONA;40MG;CX 20 COMPR 
DIMETICONA; DOSAGEM 40MG; CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS. 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 34 
Material: DIMENIDRINATO;50MG+10MG;NAUSEA E VOMITO;CX 20 COMPR 
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO; DOSAGEM 50MG + 10MG;   PARA NÁUSEA E VÔMITO;  
CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS. 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 35 

Material: FUROSEMIDA(LASIX);40MG;CX 20 COMPR 
FUROSEMIDA(LASIX); 40MG; EFEITO DIURÉTICO; CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 36 
Material: NEOMICINA ASSOCIADA COM BACITRACINA;5MG+250UI/G;BI 15G 
NEOMICINA ASSOCIADA COM BACITRACINA; CONCENTRAÇÃO 5MG + 250UI/G BISNAGA COM 15G. 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 37 
Material: CLORIDRATO METOCLOPRAMIDA;INJETAVEL;5MG;CX 100 AP 
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA; 5MG; SOLUÇÃO INJETÁVEL; PARA NAUSEA E VÔMITO; 
CAIXA COM 100 AMPOLAS DE 2ML 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 38 
Material: CLORIDRATO METOCLOPRAMIDA;10MG;CX 20 COMPR 
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA; 10MG; PARA NAUSEA E VÔMITO;CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 39 
Material: DEXCLORFENIRAMINA;2MG;CX 20 COMPR 



 
 
DEXCLORFENIRAMINA; TRATAMENTO DA ALERGIA, RINITE ALÉRGICA, URTICÁRIA, PICADA DE 

INSETO, CONJUNTIVITE ALÉRGICA, DERMATITE ATÓPICA E ECZEMAS ALÉRGICOS; 2MG; CAIXA COM 
20 COMPRIMIDOS. 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 40 
Material: TENOXICAM;20MG;INJETAVEL;CX 10 AP 2ML 
TENOXICAM;20MG; INJETÁVEL; ANTI- REUMÁTICO E ANTIINFLAMATÓRIO; CAIXA COM 5 AMPOLAS DE 2ML+5 AMPOLAS DE 
DILUENTE 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
      
Item : 41 
Material: DICLOFENACO SODIO;25MG/ML;SOL INJETAVEL;CX 50 AP 3ML 
DICLOFENACO DE SÓDIO; DOSAGEM 25MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL; CAIXA COM 50 AMPOLAS DE 3ML 
CONDIÇÃO ESPECIAL: - NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO PRAZO DE VALIDADE 
DO PRODUTO. 
 
Item : 42 
Material: NIFEDIPINO;ANTI-HIPERTENSIVO;10MG;CX 60 CPS GELATINOSA 
NIFEDIPINO; DOSAGEM 10MG; CAIXA COM 60 CÁPSULA GELATINOSA  
INDICAÇÃO: É UM MEDICAMENTO ANTIANGINOSO, ANTI-HIPERTENSIVO. 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 43 
Material: FLUNARIZINA DICLORIDRATO;10MG;CX 50 COMP 
FLUNARIZINA DE DICLORIDRATO; DOSAGEM 10MG; CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 44 
Material: BROMOPRIDA;10MG;CX 20 COMP 
BROMOPRIDA; DOSAGEM 10MG; CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS  
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 45 
Material: OMEPRAZOL;20MG;CX 14 CPS 
OMEPRAZOL; CONCENTRAÇÃO 20MG; CAIXA COM 14 CÁPSULAS 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 46 
Material: BETAMETASONA;DIPROPIONATO;CREME;BI 30MG 
BETAMETASONA; DIPROPIONATO; APRESENTAÇÃO EM CREME; BISNAGA COM 30MG 
COMPOSIÇÃO: 
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA................0,5MG 
SULFATO DE GENTAMICINA................1MG/G 
INDICAÇÃO: ALÍVIO DAS MANIFESTAÇÕES INFLAMATÓRIAS DAS DERMATOSES 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 

 
Item : 47 
Material: GLICOSE;25%;SOL INJETAVEL;AP 10ML 
GLICOSE; CONCENTRAÇÃO 25%; SOLUÇÃO INJETÁVEL; AMPOLA COM 10ML  
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 48 
Material: BANDAGEM,ADESIVA;HIPO-ALERGICO;ELASTICA;2,5CMX10M 
BANDAGEM ADESIVA; ELÁSTICA; MATERIAL EM FITA MICROPOROSA; PROTEGIDO POR PAPEL SILICONADO; HIPO-ALÉRGICO; 
MEDIDAS APROXIMADAS 2,5CMX10M; COM FIBRAS ELÁSTICAS. 
 
Item : 49 
Material: HIDROXIDO ALUMINIO;VIA ORAL;ANTIACIDO;CX 100 COMPR 230MG 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO; VIA ORAL 
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 COMPRIMIDOS DE 230MG 
INDICAÇÕES: HIPERACIDEZ GASTRICA, GASTRITES E ULCERAS GASTRODUODENAIS. 
CONDIÇÕES ESPECIAIS: - TODO O PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO POR RÓTULO E CONTER, AO MENOS, AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 
NOME DO MATERIAL, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, QUANTIDADE (VOLUME OU PESO), 
FABRICANTE E  INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA PERTINENTES, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
- NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO. 
- O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO JUNTO A ANVISA, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. 



 
 
 

Item : 50 
Material: DIPROPIONATO BETAMETASONA;5MG + 2MG;SOL INJETAVEL;AP 1ML 
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA; ASSOCIADA 
COM BETAMETASONA FOSFATO; DOSAGEM 5MG + 2MG; SOLUÇÃO INJETÁVEL; AMPOLA COM 1ML 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 51 
Material: IBUPROFENO;ANTI-INFLAMATORIO;600MG;CX 30 COMPR 
IBUPROFENO; ANTI-INFLAMATÓRIO; DOSAGEM 600MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 52 
Material: PREDNISONA;20MG;CX 10 COMPR 
PREDNISONA; DOSAGEM 20MG; CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS 
      
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 53 
Material: BROMOPRIDA;ANTIEMETICO;10MG;SOL INJETAVEL;CX 6AP 
BROMOPRIDA; ANTIEMÉTICO; DOSAGEM 10MG; SOLUÇÃO INJETÁVEL; CAIXA COM 6 AMPOLAS 
CONDIÇÕES ESPECIAIS: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO SEU PRAZO DE 
VALIDADE. 
 
Item : 54 
Material: SULFATO GENTAMICINA;INJETAVEL;80 MG;FR-AP VD 2ML;PER;CX100UN 
SULFATO DE GENTAMICINA INJETÁVEL; 80 MG; FRASCO-AMPOLA VIDRO INCOLOR C/2ML; CX C/ 100 UN FRASCOS-AMPOLA  
CONDIÇÕES ESPECIAIS: 
O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E O CERTIFICADO DE ANÁLISE, DO FABRICANTE, 
EMITIDO PARA CADA LOTE ENVIADO.  
TODO O PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADOS POR RÓTULO, CONFORME EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
MATERIAIS SUJEITOS A CONTROLE PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) REQUEREM A 
APRESENTAÇÃO DO REGISTRO DO PRODUTO JUNTO À ANVISA OU ÓRGÃO COMPETENTE. 
NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
TEMPERATURA DE TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO: AMBIENTE 15°C A 30°C 
 
Item : 55 
Material: COCCIDINE,80;POSOLUVEL;VETERINARIO;30042099,SANPHAR;CX25EV 
COCCIDINE80; COCCIDIOSTÁTICO  PRODUTO PÓ SOLÚVEL À BASE DE SULFAQUINOXALINA  SÓDICA 80%.  
FÓRMULA: 
CADA 100G DE COCCIDINE 80 CONTÉM: 
SULFAQUINOXALINA SÓDICA: 80,0 G 
EXCIPIENTE Q.S.P: 100,0 G 
MARCA: SANPHAR 
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 25 ENVELOPES DE 200 G CADA. 
INDICAÇÃO: O PRODUTO COCCIDINE 80 É INDICADO PARA AVES NO TRATAMENTO DAS COCCIDIOSES CAUSADAS POR 

INFECÇÃO MISTA DE EIMERIA ACERVULINA, E. MÁXIMA E E.TENELLA.  
NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE 
NOTA: ESTE ITEM SUBSTITUI O ERP 26518.  
 
Item : 56 
Material: POMADA,OFTALMICA;ESTERIL;TOBRAMICINA;3MG/G 
POMADA OFTÁLMICA ESTÉRIL, TOBRAMICINA 3MG/G. 
APRESENTAÇÃO: BISNAGA  
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
NOTA: OS USUÁRIOS DEVERÃO SER NOTIFICADOS IMEDIATAMENTE DA CHEGADA DOS PSICOTRÓPICOS OU A ENTREGA 
DEVERÁ SER EFETUADA DIRETAMENTE NA UO DE DESTINO PARA SER ARMAZENADO EM SUA ÁREA SOB RESTRITO CONTROLE 
DE UTILIZAÇÃO PELO RT DO LOCAL.  
 
Item : 57 
Material: CLOREXIDINA,DIGLICONATO;2%;DEGERMANTE;FR 1L 
CLOREXIDINA,DIGLICONATO;2%;DEGERMANTE;FR 1L 
SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% COM TENSOATIVO, AÇÃO DEGERMANTE, FRASCO COM 1 LITRO. 
INDICADO COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO DEGERMANTE E PARA A ANTISSEPCIA DA PELE NO PRÉ-OPERATÓRIO. 
-NÚMERO CAS: 55.56-1 
-GRAU MÍNIMO DE PUREZA: 19,0% A 21% 
-PEO MOLECULAR: 505.45 G MOL-1 
-FÓRMULA MOLECULAR: PH: 5,5 ? 7,0 (10 G/L) 



 
 
-ASPECTO/COR: INCOLOR A AMARELO 

-ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO 
-FORMA: SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS E DEGERMANTE  
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 58 
Material: CLORIDRATO,CETAMINA;10%;FRASCOAMPOLA,10ML 
CLORIDRATO CETAMINA;10%;FRASCO AMPOLA,10ML 
É UM ANESTÉSICO GERAL, INJETÁVEL,NÃO BARBITÚRICO, DE AÇÃO RÁPIDA, PARA USO INTRAMUSCULAR E ENDOVENOSO. 
FÓRMULA: CADA 100 ML CONTÉM: CETAMINA 10,0 G 
VEICULO ESTÉRIL Q.S.P. 100,0 ML 
CONDIÇÕES ESPECIAIS: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO SEU PRAZO DE 
VALIDADE. 
 
Item : 59 
Material: PROTETOR SOLAR;COM REPELENTE;UVA/UVB;FPS60;120G/ML 
PROTETOR SOLAR UV FPS 60 COM REPELENTE DE INSETOS CONTENDO 120 GRAMAS EM BISNAGA, DEVE PROTEGER A PELE 
DOS EFEITOS NOCIVOS DAS RADIAÇÕES UVA E UVB E REPELE A AÇÕES DE MOSQUITOS. O ATIVO, COM REPELENTE DEVE 
SER INODORO. 
USO PROFISSIONAL, AGE CONTRA O ATAQUE DE INSETOS E AÇÃO NOCIVA DOS RAIOS ULTRAVIOLETAS, EMITIDAS PELAS 
RADIAÇÕES SOLARES, PELAS RADIAÇÕES PROVENIENTES DE TRABALHOS COM SOLDAS ELÉTRICAS E DE OUTRAS MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS QUE EMITAM ESTE TIPO DE RADIAÇÕES. 
ATIVO REPELENTE DE INSETOS: IR 3535 (ETHYL BUTYLACETYLAMINOPROPIONATE ? 7%.); 
BISNAGA PLÁSTICA DE 120 G COM TAMPA FLIP-TOP; 
FORMULAÇÃO OIL-FREE, RESISTENTE A ÁGUA (40 MINUTOS DE RESISTÊNCIA À ÁGUA), 
HIPOALERGÊNICO, NÃO COMEDOGÊNICA; 
PROTEÇÃO UVB: FPS 60; 
PROTEÇÃO UVA: FP - UVA 25; 
PRODUTO DEVE CONTER O REGISTRO NA ANVISA COMO USO PROFISSIONAL (CARACTERIZADO ATRAVÉS DO REGISTRO NO 
DOU); 
ATENDE A RDC 30/2012. 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 DO SEU PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 60 
Material: CLORIDRATO,XILAZINA;2%;SOL INJ;FR/AP 10ML 
CLORIDRATO DE XILAZINA 2%; SOLUÇÃO INJETÁVEL; FRASCO AMPOLA COM 10ML 
ACOMPANHADA DE BULA 
FRASCO COM 10ML: CADA ML CONTÉM: 20,0MG DE CLORIDRATO DE XILAZINA E 1,0ML  DE EXCIPIENTE AQUOSO ESTÉRIL. 
CONDIÇÕES ESPECIAIS:  
- NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO. 
- TODO PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO POR RÓTULO, CONFORME EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
-O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR: 
1) O REGISTRO DO PRODUTO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU ANVISA. 
2) REGISTRO DA EMPRESA NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (MAPA),  
3) REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA-CRMV 
NOTA: ESTE ITEM SUBSTITUI O DE CÓDIGO 978.  (RAFAELA DE OLIVEIRA, EM 07/07/2021) 

 
Item : 61 
Material: SORO,FISIOLOGICO;NACL 0,9%;SOL INJ;PER;CX 100BO 
SORO, FISIOLOGICO; NACL 0,9%; SOL INJ; CAIXA COM 100 BOLSAS, CADA BOLSA CONTENDO 100ML 
ITEM PERECÍVEL 
SORO FISIOLÓGICO; SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9%; INJETÁVEL E SEM CONSERVANTES;  
CAIXA COM 100 BOLSAS, CONTENDO CADA BOLSA 100ML 
CONDIÇÃO ESPECIAL: 
- TODO O PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO POR RÓTULO E CONTER, AO MENOS, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME DO 
MATERIAL, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, QUANTIDADE (VOLUME OU PESO), FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA PERTINENTES, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
- NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO. 
- O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO JUNTO A ANVISA, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. 
 
Item : 62 
Material: CETOROLACO,TROMETAMOL;10MG;SUBLINGUAL;CX 20UN 
CETOROLACO TROMETAMOL 
10MG 
CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 
SUBLINGUAL 
NO ATO DO RECEBIMENTO NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DA VIDA ÚTIL 
(VALIDADE). 



 
 
 

Item : 63 
Material: ONDANSETRONA;4MG;COMPR;ORAL;CX 30UN 
ONDANSETRONA  
4MG 
CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 
VIA ORAL 
CONDIÇÃO ESPECIAL: NO ATO DO RECEBIMENTO NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) 
DA VIDA ÚTIL (VALIDADE). 
 
Item : 64 
Material: CLORIDRATO ONDANSETRONA;4MG/2ML;INJETAVEL;CX 50AP 
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 
4MG/2ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL 
CAIXA COM 50 AMPOLAS 
NO ATO DO RECEBIMENTO NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DA VIDA ÚTIL 
(VALIDADE). 
 
Item : 65 
Material: SOLUÇÃO,OFTÁLMICA;ANE;CLORIDRATO OXIBUPROCAINA 0,4%;FR 10ML 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA ANESTÉSICA; ESTÉRIL; COMPOSTO DE ANESTÉSICO CLORIDRATO DE OXIBUPROCAINA 0,4%;FR 10ML.  
COMPOSIÇÃO  
CADA ML DA SOLUÇÃO OFTÁLMICA CONTÉM:  
CLORIDRATO DE OXIBUPROCAÍNA.........................................................4 MG  
VEÍCULO ESTÉRIL 
Q.S.P....................................................................... 1 ML  
EXCIPIENTES: GLICEROL, CLORETO DE SÓDIO, EDETATO DISSÓDICO DIHIDRATADO, CLORETO DE BENZALCÔNICO, ÁCIDO  
CLORÍDRICO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA PURIFICADA.  
CONDIÇÃO ESPECIAL: 
- CONSERVAR EM TEMPERATURA ENTRE 2 E 8ºC (REFRIGERADOR) DEPOIS DE ABERTO.  
- TODO O PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO POR RÓTULO E CONTER, AO MENOS, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME DO MATERIAL, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, QUANTIDADE (VOLUME OU PESO), 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA PERTINENTES, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
- NÃO SERÁ ACEITO MATERIAL QUE TENHA ULTRAPASSADO 1/3 (UM TERÇO) DO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO. 
- O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO JUNTO A ANVISA, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. 



Portaria da Diretoria Executiva
 
PORTARIA Nº 1, de 24 de fevereiro de 2026

  

O Diretor Executivo da Fundação Oswaldo
Cruz, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 2.277, de 12 de
abril de 2023, da Casa Civil; pela Portaria nº
10, de 10 de janeiro de 2024, da Fiocruz e pelo
Decreto nº 11.228, de 07 de outubro de 2022 -
Estatuto Fiocruz.

 

RESOLVE:

 

 

1.0 - PROPÓSITO 
Art. 1º Disciplinar, no âmbito da Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz, o procedimento de apuração de responsabilidade
relacionado às infrações praticadas nos certames licitatórios e nos atos subsequentes à sessão competitiva, e a
dosimetria na aplicação das respectivas sanções.
 
2.0 - OBJETIVO 
CAPÍTULO I
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
 
Art. 2º Os licitantes ou contratados serão responsabilizados administrativamente pelo cometimento de infrações, e
penalizados com advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade sancionadora, com base nos critérios da razoabilidade e proporcionalidade.
§1º A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
§2º A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
Art. 3º Garantido o contraditório e a ampla defesa, serão consideradas infrações, com possibilidade de aplicação das
respectivas sanções:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato que não tenha causado grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, e não se justifique a imposição de penalidade mais grave:
a. advertência;
b. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta.
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que tenha causado grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo, que justifique a imposição de penalidade mais grave:
a. impedimento de licitar e contratar, prazo máximo de 3 (três) anos;
b. multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta.
III. dar causa à inexecução total do contrato:
a. impedimento de licitar e contratar, prazo máximo de 3 (três) anos;
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b. multa de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta.
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
a. impedimento de licitar e contratar, prazo máximo de 3 (três) anos;
b. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta.
V. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manter a proposta, em especial quando
não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, recusar-se a enviar o detalhamento
da proposta quando exigível, solicitar desclassificação da proposta quando encerrada a etapa competitiva, deixar de
apresentar amostra quando exigido no instrumento convocatório, ou apresentar proposta ou amostra em desacordo
com as especificações do edital:
a. impedimento de licitar e contratar, prazo máximo de 3 (três) anos;
b. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta.
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:
a. impedimento de licitar e contratar, prazo máximo de 3 (três) anos;
b. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta.
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:
a. impedimento de licitar e contratar, prazo máximo de 3 (três) anos;
b. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta.
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato:
a. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de 3 (três) a 6 (seis) anos;
b. multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta.
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
a. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de 3 (três) a 6 (seis) anos;
b. multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta.
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando agir em conluio ou
em desconformidade com a legislação em vigor, induzir deliberadamente a erro no julgamento das propostas, ou
apresentar amostra falsificada, deteriorada ou em desconformidade com as especificações do edital:
a. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de 3 (três) a 6 (seis) anos;
b. multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta.
XI. praticar atos ilícitos com vistas a fraudar os objetivos da licitação:
a. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de 3 (três) a 6 (seis) anos;
b. multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta.
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013 (que dispõe sobre a
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública,
nacional ou estrangeira):
a. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de 3 (três) a 6 (seis) anos;
b. multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao
da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida,
quando for possível sua estimação.
§1º A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar também poderá ser aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II ao VII quando justificada a imposição de penalidade mais grave.
§2º A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de competência exclusiva da
Presidência da Fiocruz, será precedida de análise jurídica.
§3º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas no caput do art. 2º desta
Portaria.
§4º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
§5º Respeitando os limites mínimos e máximos das sanções previstas para cada uma das infrações, a dosimetria será
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calculada mediante utilização da tabela presente no Anexo I desta Portaria.
§6º No caso de infrações cometidas no âmbito dos certames licitatórios, a aplicação da sanção de multa terá como
base de cálculo o valor estimado total do item ou lote pelo qual o licitante está objetivando a contratação, a ser
expressa no edital/contrato.
§7º A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à Fiocruz.
Art. 4º O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora que poderá variar entre
0,05% (cinco centésimos por cento) e 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia sobre o valor da parcela
inadimplida, conforme previsão do instrumento convocatório, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias.
§1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Fiocruz a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Portaria.
§2º A conversão prevista no § 1º será analisada no caso concreto, até o prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias de
atraso, quando será automaticamente convertida para compensatória, podendo ensejar na extinção do contrato.
§3º Na hipótese de o limite máximo de atraso ser atingido e persistindo o interesse na contratação, o gestor do
contrato deverá comunicar o atraso e justificar o interesse à autoridade superior.
§4º Também incidirá multa moratória, de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), nos casos de inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
§5º O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia das
contratações autoriza a Fiocruz a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, nos termos do inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/21, de 1º de abril de 2021.
Art. 5º Na aplicação das sanções previstas neste artigo serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
 
CAPÍTULO II
DAS CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES E DAS SANÇÕES
 
Seção I
Das circunstâncias atenuantes
 
Art. 6º Respeitados os limites mínimos e máximos das sanções previstas nas hipóteses do art. 3º desta Portaria, e
desde que devidamente comprovadas, são situações que, cumulativamente, atenuam as sanções em até 20% (vinte
por cento), conforme tabela presente no Anexo I desta Portaria:
I. conduta decorrente de falha não controlada e provocada pelo licitante ou contratado;
II. apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não
sejam de fácil identificação;
III. apresentação de documentação que não atendeu às exigências do edital, quando evidenciado equívoco em seu
encaminhamento e ausência de dolo;
IV. entrega de documentação fora dos prazos estabelecidos, quando não tenha acarretado prejuízos à Fiocruz,
observando-se, cumulativamente, que:
a) a documentação entregue esteja correta e adequada ao que fora solicitado;
b) o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta parte;
c) o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência da prática de quaisquer
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou em contratações ocorridas nos 12 (doze)
meses que antecederam o fato, em razão do qual será aplicada a penalidade.
V. a conduta não tenha acarretado prejuízo à Fiocruz.
 
Seção II
Das circunstâncias agravantes
 
Art. 7º Respeitados os limites mínimos e máximos das sanções previstas nas hipóteses do art. 3º desta Portaria, são
situações que, cumulativamente, agravam as sanções em até 20% (vinte por cento), conforme tabela presente no
Anexo I desta Portaria:
I. restar comprovado que o licitante ou contratado tenha registro no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF de penalidade aplicada no âmbito da Fiocruz, em decorrência da prática de qualquer das
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condutas tipificadas na presente norma, nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será
aplicada a penalidade;
II. restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às condições do edital,
quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;
III. o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução
do processo licitatório; ou
IV. restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do tratamento
diferenciado concedido em legislação específica.
Art. 8º No estabelecimento da pena, o cálculo para dosimetria da sanção considerará a soma dos critérios agravantes
aplicáveis ao caso concreto, subtraído da soma dos percentuais atenuantes, e o resultado dessa operação indicará o
percentual (alíquota) da multa e dos meses de impedimento/inidoneidade a serem aplicados.
 
CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
 
Seção I
Da instauração do processo
 
Art. 9º Quando verificada hipótese de descumprimento, total ou parcial, das regras estabelecidas no termo de
referência, no projeto básico, no instrumento convocatório, no contrato administrativo, bem como em legislações
correlatas, conforme o caso, o pregoeiro, agente de contratação, fiscal ou gestor do contrato deverá adotar as
providências cabíveis, relacionadas ao seu poder-dever de agir.
Art. 10 As providências preliminares mencionadas no artigo anterior deverão ocorrer através de processo relacionado
ao processo licitatório ou de gestão contratual, conforme o caso.
Art. 11 Observadas as razões para continuidade da apuração, o servidor público mencionado no art. 9º deverá
providenciar a comunicação preliminar ao contratado/licitante para que este apresente seus esclarecimentos prévios.
Parágrafo único. A comunicação preliminar do contratado/licitante deverá ser realizada por meio de instrumento
formal, conforme exemplo previsto no Anexo II desta Portaria.
Art. 12 Após o envio da comunicação preliminar, caso o contratado/licitante apresente manifestação consistente ou
reversão de conduta, após o prazo concedido, a apuração preliminar deverá ser encerrada.
Parágrafo único. Caso o contratado/licitante não apresente manifestação consistente, reversão de conduta ou
abstenha de se manifestar, após o prazo concedido, o servidor público mencionado no art. 9º deverá solicitar à
autoridade competente autorização para instauração do processo de apuração de responsabilidade, indicando, no que
couber:
I. Descrição da conduta praticada pelo licitante ou contratado;
II. Indicação das cláusulas editalícias ou contratuais e dispositivos legais infringidos;
III. Cópia do edital/termo de referência/projeto básico;
IV. Cópia do contrato, ou, na sua falta, do instrumento congênere, dos termos aditivos e dos apostilamentos, se
houver;
V. Cópia de notas fiscais/fatura;
VI. Cópia da publicação da nomeação do responsável pela fiscalização/gestão do contrato ou do recebimento do
objeto;
VII. Comunicação preliminar com o comprovante de recebimento;
VIII. Documentos comprobatórios da infração em questão, com as devidas trocas de e-mails, fotos, e qualquer meio
que comprove o ilícito administrativo;
IX- Resposta da comunicação preliminar, se houver;
X. Relatório contendo uma análise da Comunicação preliminar e a recomendação para a apuração de
responsabilidade, conforme exemplo presente no Anexo III deste Decreto.
Art. 13 Recomenda-se a concessão do prazo de 5 (cinco) dias úteis para que o licitante/contratado se manifeste em
relação à comunicação preliminar de que trata o art. 11 desta Portaria.
Parágrafo único. A não manifestação do licitante/contratado no prazo concedido não obsta o prosseguimento do
processo administrativo de apuração de responsabilidade.
Art. 14 A autoridade competente da Unidade, após análise, entendendo pelo prosseguimento do processo, emitirá o
Termo de Instauração de Apuração de Responsabilidade, conforme Anexo IX desta Portaria, e o remeterá à Comissão
de Apuração de Responsabilidade, para providências cabíveis.
 
Seção II
Da Comissão de Apuração de Responsabilidade - COAR
 

Portaria DE 1 (5933953)         SEI 25380.006317/2025-10 / pg. 4



Art. 15 Garantindo o devido processo legal, para aplicação das sanções de que trata esta Portaria, o processo
administrativo de apuração de responsabilidade será conduzido por Comissão composta por, no mínimo, 2 (dois)
servidores estáveis e 1 (um) suplente, que será responsável pela avaliação dos fatos e circunstâncias, devendo o
licitante/contratado eventualmente responsável ser intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data do recebimento da intimação, apresentar defesa escrita e especificar provas que pretenda produzir.
§1º A Comissão poderá contar com o apoio de outros agentes vinculados às unidades licitantes e/ou fiscalizadoras das
contratações em que tenham sido identificadas as irregularidades objeto da responsabilização.
§2º Havendo o deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela Comissão, o licitante/contratado poderá apresentar alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação.
§3º A Comissão poderá indeferir, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.
§4º A Comissão formará sua convicção, motivadamente, com base na livre apreciação dos fatos e condutas praticadas,
devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da veracidade das informações e provas
apresentadas pela defesa.
§5º Para a aplicação da sanção de advertência, prevista no inciso I, do art. 3º desta Portaria, o processo administrativo
de apuração de responsabilidade será conduzido de forma sumária, com a aplicação da referida sanção pela própria
Comissão de que trata o caput deste artigo, garantido o contraditório e a ampla defesa, com a observação do previsto
nos artigos 9º a 13, desta portaria.
§6º Cada unidade descentralizada deverá constituir Comissão própria para condução do processo administrativo de
apuração de responsabilidade e aplicação das sanções de que trata esta Portaria.
 
Seção III
Do julgamento
 
Art. 16 Encerrados os procedimentos e diligências previstos nos artigos anteriores, a Comissão remeterá o processo
de apuração de responsabilidade à autoridade competente da Unidade, devidamente instruído com o relatório final,
para emissão de decisão.
Art. 17 O relatório final da Comissão é peça informativa e opinativa que deverá conter o resumo do procedimento e
proposta fundamentada de decisão, devendo conter, no mínimo:
I. os fatos;
II. os argumentos apresentados;
III. as provas eventualmente apresentadas;
IV. os fundamentos legais e contratuais para a eventual aplicação da sanção, quando for o caso;
V. a dosimetria da sanção baseada na Tabela presente no Anexo I desta Portaria; e
VI. outras informações necessárias e pertinentes.
Art. 18 A autoridade competente, após receber o processo administrativo correspondente, poderá encaminhar à
Procuradoria Federal para emissão de parecer jurídico, em caso de dúvida jurídica, através de nota técnica
contextualizando-a, ou quando a Comissão concluir pela sanção de inidoneidade para licitar ou contratar.
§1° Após a emissão do parecer jurídico, o processo retornará à autoridade competente para decisão.
§2º A sanção de inidoneidade para licitar ou contratar será obrigatoriamente precedida da análise jurídica pela
Procuradoria Federal.
Art. 19 A autoridade competente proferirá decisão, acatando ou não o relatório final apresentado pela Comissão,
motivando sua posição.
§1º Na hipótese de a autoridade competente concordar com o Relatório emitido, poderá adotar, como razão de
decidir, os fundamentos apresentados pela Comissão, ratificando-os.
§2º Ao proferir decisão no processo de apuração de responsabilidade, a autoridade competente deverá verificar se
foram obedecidos, nos respectivos autos, os pressupostos de validade e desenvolvimento regular.
Art. 20 A decisão proferida deverá ser objeto de notificação do licitante/ contratado, por meio de correspondência
oficial acompanhada de cópia do relatório de conclusão da instrução e da decisão da autoridade competente.
Art. 21 À autoridade competente da Unidade compete a aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e
contratar.
Art. 22. À Comissão compete a aplicação da sanção de advertência, cabendo recurso à Autoridade Competente.
Art. 23 Nos termos do inciso I, do §6º, do artigo 156, da lei nº. 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, compete ao
presidente da Fiocruz a aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.
Art. 24 Da decisão pela sanção do licitante/contratado responsável pelas infrações previstas nesta Portaria caberá
recurso à autoridade superior, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação de decisão.
§1º Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser
apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
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(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
Art. 25 Nos termos do parágrafo único do artigo 168 da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, a autoridade
competente para decidir sobre o recurso poderá se valer do auxílio da Procuradoria Federal para elaboração de suas
decisões em relação aos recursos e pedido de reconsideração, quando houver dúvida jurídica, através de nota técnica
contextualizando-a.
Art. 26 Mantida a decisão recorrida, ou esgotados os prazos recursais, o licitante/contratado será devidamente
intimado da decisão final, e a autoridade encaminhará os autos do processo para o setor técnico proceder com o
registro da penalidade, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal.
Art. 27 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Fiocruz, e será interrompida pela
instauração do processo de responsabilização e suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na lei nº.
12.846, de 1º de agosto de 2013 e por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
Art. 28 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Portaria ou em outros dispositivos legais que também
sejam tipificados como atos lesivos pela lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
lei.
 
CÁPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 
Art. 29 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Portaria ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
Art. 30 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a Fiocruz, exigidos, cumulativamente:
I. a reparação integral do dano causado;
II. o pagamento da multa aplicada;
III. o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da sanção, no caso de impedimento de licitar e contratar,
ou de 3 (três) anos da aplicação da sanção, no caso de declaração de inidoneidade;
IV. o cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V. a análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste
artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 3º desta Portaria exigirá, como
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade
pelo responsável.
Art. 31 Na apuração dos fatos de que trata esta Portaria, a Comissão atuará com base no princípio da boa-fé objetiva,
assegurando ao licitante ou contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Art. 32 A aplicação das sanções previstas nesta Portaria não impede a responsabilização civil e criminal dos licitantes
ou contratados.
Art. 33 Aplicam-se subsidiariamente aos processos administrativos instaurados com base nesta Portaria, no que
couber, as disposições da lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Art. 34 As previsões desta Portaria não se aplicam às infrações e sanções referentes a licitações e contratos
administrativos regidos pela lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e pela lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
Art. 35 Esta Portaria passa, obrigatoriamente, a fazer parte, como anexo, de todos os editais de licitação publicados
por todas as unidades da Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, que deverão ser submetidos à apreciação prévia jurídica.
Art. 36 Fica revogada a Portaria COGEAD nº. 185, de 10 de junho de 2024.
 
 
3.0 - VIGÊNCIA
Art. 37 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por JULIANO DE CARVALHO LIMA, Diretor(a) Executivo, em
24/02/2026, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Anexo I 

Dosimetria das Sanções 

 

 

 

 

Nota 1: Para o cálculo da multa a ser aplicada, foi adotado um modelo de fator progressivo, no 

qual o percentual aumenta de forma escalonada, de acordo com a pontuação atribuída no 

Quadro de Dosimetria, respeitando os percentuais mínimos e máximos estabelecidos na Portaria 

e no art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

Nota 2: De forma similar, foram calculados os meses para aplicação das sanções de 

impedimento e inidoneidade de licitar e contratar. A partir dos limites superior e inferior dos 

meses e da pontuação do Quadro de Dosimetria, foi calculado um fator a ser aplicado 

progressivamente, conforme o aumento da pontuação. Assim, 01 ponto corresponde à 01 mês e 

20 pontos a 36 meses no caso do impedimento de licitar e contratar. Já a sanção de 

inidoneidade, 01 ponto corresponde a 36 meses e 20 pontos a 72 meses, conforme limites  
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estabelecidos na legislação. A cada um ponto adicionado, foram aplicados os fatores de 1,842 e 

1,895 para impedimento e inidoneidade, respectivamente. 

 

 

Nota 3: Foi adotado o percentual máximo de 20%, conforme modelo de parâmetros agravantes e 

atenuantes estabelecido no Manual de Responsabilização de Entes Privados da Controladoria-

Geral da União. 
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Anexo II 

Modelo de Comunicação Preliminar 

 

Comunicação Preliminar 

 

À EMPRESA xxx LTDA.  

CNPJ: 00.000.000/0001-00  

 

ENDEREÇO: XXXXXX 

A/C: Sr. Representante Legal 

Assunto: Solicitação de esclarecimentos ou providências quanto a execução do 

Contrato XX/2025 – Processo Administrativo XXXXXX/2025-XX.  

 

COMUNICAÇÃO PRELIMINAR 

 

Prezado(a),  

Com amparo na Lei nº 14.133, de 2021, solicito justificativas ou esclarecimentos, 

bem como adoção de eventuais providências, sobre os fatos abaixo relacionados:  

A contratada EMPRESA xxx LTDA, até a presente data, não cumpriu ao previsto 

na cláusula xx do Edital do certame licitatório de nº. Xx - cláusula xx do Termo de 

Referência, uma vez que xxx. 

Alertamos que o licitante/contratada está sujeito às penalidades previstas na 

Cláusula xx, também do Edital. 

Tendo em vista os fatos acima elencados, requer-se a imediata regularização da 

situação supracitada. 

Por oportuno, informo que o não atendimento da providência ou o seu 

atendimento fora das condições contratuais ensejará instauração de 

procedimento administrativo específico para o exame dos fatos e eventual 

aplicação das sanções previstas na Portaria nº. xxx e na legislação correlata em 

vigor, e será processado de acordo com as seguintes fases: 
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(a) instauração do processo para apuração de responsabilidade; 

(b) fase da defesa prévia: será aberto prazo para apresentação de defesa prévia 

do licitante/contratado; 

(c) fase de aplicação da sanção: se os argumentos presentes na defesa não forem 

suficientes para afastar a sanção prevista e/ou não forem apresentadas as provas 

do alegado, a sanção será aplicada pela autoridade competente com abertura de 

prazo para recurso administrativo;  

(d) fase recursal: protocolado o pedido de reconsideração ou recurso, se não 

reconsiderar a decisão, a autoridade que aplicou a sanção remeterá o recurso à 

autoridade imediatamente superior para análise e decisão sobre o recurso; 

(e) fase executória: caso haja a manutenção da decisão de aplicação da 

penalidade, esta será registrada no SICAF e a multa será cobrada do 

licitante/contratado. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Servidor  

SIAPE 
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Anexo III 

Modelo de Relatório a ser enviado à Comissão – Descrição da Infração  

 

1. Identificação do Contrato 

• Número do Contrato: __________________________ 

• Objeto do Contrato: __________________________ 

• Processo Administrativo nº: ________________________________ 

• Unidade Administrativa Responsável: __________________________ 

• Vigência do Contrato: //______ até //______ 

Ou 

2. Identificação do Certame 

• Número do Certame: ___________________________ 

• Objeto: _________________________ 

• Item licitado: _____________________________ 

 

3. Identificação do Contratado/Licitante 

• Razão Social: __________________________ 

• CNPJ: __________________________ 

• Representante Legal: __________________________ 

• Telefone/E-mail: __________________________ 

4. Dados da Ocorrência 

Data da ocorrência: ___/___/______ 

Local da ocorrência: ___________________________________________ 

Data da constatação pela fiscalização: ___/___/______ 

 

5. Descrição da Possível Infração 

• Data da Ocorrência: //______ 

• Local da Ocorrência: __________________________ 
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• Tipo de Infração: 

☐ Inexecução total/parcial do objeto 

☐ Descumprimento de prazos 

☐ Entrega de produto/serviço fora das especificações 

☐ Conduta incompatível com a ética contratual 

☐ Outros: __________________________ 

 

6. Descrição Detalhada da Infração 

(Descrever de forma clara e objetiva os fatos observados, indicando como a 

conduta do contratado configura descumprimento contratual.) 

_______________________________________________________________ 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_____________________________________________________________ 

 

7. Dispositivos Afetados 

Cláusula violada: _________________________________________ 

 

8. Evidências Comprobatórias 

(Relacionar documentos, registros, cópias de e-mails, notificações, atas de 

reunião, fotografias, relatórios, registros de não conformidade, ofícios ou 

comunicações que demonstrem a infração.) 

____________________________________________________________ 

____________________________________________________________ 

____________________________________________________________ 

 

9. Tentativas de Solução 

(Comunicação prévia com o fornecedor para resolução amigável; Registro de 

reuniões, tratativas ou acordos não cumpridos; Propostas de correção ou 

substituição recusadas) 
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 ____________________________________________________________ 

____________________________________________________________ 

____________________________________________________________ 

 

10. Consequências da Infração 

(Descrever os impactos da infração, tais como atrasos, prejuízos causados à 

administração - financeiros, operacionais, reputacionais; riscos à continuidade do 

serviço ou fornecimento; afetação de terceiros ou usuários finais, outros.) 

_______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

 

11. Histórico de Execução 

(Registros anteriores de desempenho do fornecedor, notificações ou 

advertências já emitidas, cumprimento de prazos anteriores.) 

____________________________________________________________ 

____________________________________________________________ 

____________________________________________________________ 

 

12. Medidas Adotadas pela Administração 

• Notificação formal enviada em //______ 

• Prazo concedido para manifestação: ____ dias 

• Resposta do fornecedor: 

 

☐ Recebida em //______ 

☐ Não recebida até a presente data 

Manifestação do gestor quanto às alegações apresentadas na resposta à 

Notificação. 
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13. Proposta de Sanção (se aplicável) 

☐ Advertência 

☐ Multa contratual 

☐ Suspensão temporária de participação em licitações 

☐ Declaração de inidoneidade 

Fundamentação: __________________________ 

 

14. Responsável pela Constatação da Infração 

Nome: ___________________________________________ 

Cargo/Função: _____________________________________ 

SIAPE: _____________________________ 

Assinatura: ________________________________________ 

Data: ___/___/______ 

 

De acordo da Autoridade Competente: _____________________________ 

Data: ___/___/______ 
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Anexo IV 

Termo de Instauração de Apuração de Responsabilidade 

 

Rio de Janeiro, ____ de _______ de  2___. 

 

Recebidos os documentos preliminares previstos no parágrafo único do art. 12 

da Portaria nº XX/2025, autorizo a instauração processual de Apuração de 

Responsabilidade e abertura da fase de instrução. 

 

Encaminhe-se à Comissão de Apuração de Responsabilidade para análise e 

providencias cabíveis.  

 

Nome da autoridade 

SIAPE 

Cargo 
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Anexo V 

Notificação para defesa prévia 

 

OFÍCIO Nº. xxx/20xx 

 

Rio de Janeiro, __ de _____ de 2___  

 

 

À EMPRESA xxxx LTDA.  

CNPJ: 00.000.000/0001-00  

RUA XXXXXXX, Nº XXXX 

BAIRRO XXXXXXX  

CIDADE / ESTADO / CEP  

 

ASSUNTO: Notificação para apresentação de defesa prévia  

 

1. A Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, por intermédio do (nome do órgão), 

neste ato representada por (nome e cargo do titular ou autoridade que 

detiver competência para notificar), vem NOTIFICAR (nome da 

empresa a ser notificada) acerca dos seguintes fatos:  

2. Resumo dos fatos: descrição dos fatos com um nível de detalhamento 

que propicie à empresa apresentar sua defesa prévia de forma ampla. 

Indicar, se for o caso, o período, valores, nome dos terceirizados 

envolvidos e outras informações consideradas importantes.  

3. Referência Legal/Edital/Contrato: indicar as cláusulas do Edital ou 

Contrato, bem como da legislação correlata que foram infringidas.  

4. Sanções Correlatas: indicar qual ou quais sanções previstas para o fato 

em que a empresa poderá ser sancionada, se restar comprovada a 

infringência da Lei, Edital e/ou Contrato.  

5. Em resposta ao Ofício nº ...... de ....../....../....., encaminhado pelo (nome 

do órgão ou entidade contratante), por meio do qual foram 

relacionados os fatos acima elencados, essa empresa (nome da  
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6. empresa contratada) apresentou justificativas em ....../....../......, bem como 

anexou as provas documentais que julgou pertinentes.  

7. As justificativas apresentadas foram examinadas pelo setor competente, 

juntamente com os documentos que a instruíram, com o fim de 

amparar os argumentos da defesa. Ocorre que ficou constatado xxxx, 

não sendo possível aceitar como justificativa xxx, conforme a análise 

feita pelo setor competente constante do relatório/nota técnica, juntada 

em anexo.  

8. Assim, fica essa empresa notificada para, querendo, apresentar defesa 

prévia no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento desta notificação, dirigida a (nome da autoridade máxima 

do órgão), no endereço (endereço completo com indicação de número 

de andar, sala e telefone), tendo em vista que a avaliação do setor 

competente indicou ser o caso de aplicação de sanções 

administrativas previstas no inciso xx, do art. 3º, da Portaria nº. Xx.  

9. Por oportuno, informo que os autos do Processo Administrativo (incluir nº 

do processo administrativo específico) encontram-se à disposição para 

vista do interessado, no setor (incluir o nome do setor, nº da sala, 

horário e demais dados importantes), o que não modifica ou altera o 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis para interposição da 

defesa prévia.  

 

 

 

 

Nome da autoridade 

SIAPE 

Cargo 
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ANEXO VI 

Aplicação de Penalidade 

 

 

OFÍCIO Nº. xxx/20xx 

 

Rio de Janeiro, __ de _____ de 2___.  

 

À EMPRESA xxx LTDA.  

CNPJ: 00.000.000/0001-00  

RUA XXXXXXX, Nº XXXX  

BAIRRO XXXXXXX  

CIDADE / ESTADO / CEP  

 

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE/RESCISÃO 

CONTRATUAL (nota explicativa: somente incluir a rescisão contratual na 

hipótese de ser adotada juntamente com a imposição da penalidade)  

 

1. A Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, por intermédio do (nome do órgão), 

neste ato representada por (nome e cargo do titular ou autoridade que 

detiver competência para notificar) vem NOTIFICAR (nome da empresa a 

ser notificada), já qualificada no Contrato (número e ano do contrato) da 

aplicação da penalidade (descrever a pena aplicada, por ex. advertência, 

multa, etc.) e da rescisão do Contrato nº. XX/XX (nota explicativa: manter 

o trecho sublinhado somente se for notificar conjuntamente acerca da 

rescisão contratual e da aplicação de penalidade), conforme decisão 

fundamentada da autoridade, juntada em anexo.  

 

2. Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar RECURSO, 

conforme previsto nos art. 24, da Portaria nº. Xx, e nos arts. 166 e 167 da 

Lei nº 14.133, de 01º de abril de 2021, a contar da data do recebimento 

desta notificação, dirigido a (nome da autoridade máxima do órgão, no  
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3. endereço (endereço completo com indicação de número de andar, sala e 

telefone). 

 

4. Por oportuno, informo que os autos do Processo Administrativo (incluir nº 

do processo administrativo específico) encontram-se à disposição para 

vista do interessado, no setor (incluir o nome do setor, nº da sala, horário 

e demais dados importantes), podendo ser disponibilizado digitalmente 

caso haja necessidade, o que não modifica ou altera o prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias úteis para interposição do recurso.  

 

 

Nome da autoridade  

Cargo 
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